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LEI COMPLEMENTAR Nº 22, DE 02 DE MARÇO DE 2009.

Dispõe sobre a organização, a estrutura orgânica e os
procedimentos da Administração do Município de Carmo
do Cajuru e revoga a Lei Complementar nº 12/2004.

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

Art. 1º  O Município de Carmo do Cajuru é ins�tuição de Direito Público Interno, dotado de autonomia
polí�ca, administra�va e financeira, integrante do Estado de Minas Gerais, da República Federa�va do
Brasil.

Art. 2º  O Município de Carmo do Cajuru é organizado por meio de Lei Orgânica própria e demais leis que
adotar, observados os princípios das Cons�tuições Federal e Estadual.

Art. 3º  O Município de Carmo do Cajuru tem como Distrito-sede a Cidade de Carmo do Cajuru, e como
Distritos São José dos Salgados, Bom Jesus de Angicos e Santo Antônio da Serra, e competência
administra�va no território circunscrito entre os limites com os Municípios de Igara�nga, São Gonçalo do
Pará, Divinópolis, Cláudio, Itaguara, Ita�aiuçu e Itaúna, tendo como foro a Comarca de Carmo do Cajuru.

Art. 4º  O Município de Carmo do Cajuru tem os seguintes obje�vos prioritários:

I - Gerir interesses locais, como fator essencial de desenvolvimento da comunidade;

II - Promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e econômico da população de sua sede,
povoados e zona rural;

III - Promover planos, programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedade;

IV - Es�mular e difundir o ensino e a cultura, proteger o patrimônio cultural e histórico, o meio
ambiente e combater a poluição;

V - Preservar a moralidade administra�va;
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VI - Dotar-se de estrutura administra�va eficiente, de infra-estrutura de saneamento básico, de rede
�sica nas áreas de saúde, educação, habitação e lazer.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS

Art. 5º  A Administração Municipal se submeterá a preceitos é�cos que resguardem a probidade e a
credibilidade, a moralidade administra�va e o respeito aos direitos do cidadão.

Art. 6º  A ação do Poder Execu�vo se exercerá em conformidade com a Lei e com o obje�vo de servir à
cole�vidade.

Art. 7º  O ato administra�vo será mo�vado e estará fundamentado no interesse público e no resguardo
do direito do cidadão.

Art. 8º  Os interessados diretos, a comunidade e os veículos de comunicação terão acesso à informação
sobre os atos administra�vos naquilo que não afete o interesse público.

Art. 9º  A prestação de serviço a cargo da administração poderá ser atribuída à comunidade, observados
os princípios de par�cipação e controle dos atos do Poder Execu�vo.

Art. 10.  É obrigatória a declaração de bens, na forma da legislação em vigor, para inves�dura em cargos
de direção.

Art. 11.  O emprego do dinheiro público será jus�ficado por quem o movimentar.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DEMOCRÁTICO DO PODER PÚBLICO

Art. 12.  O Poder Execu�vo adotará, dentro da polí�ca de relacionamento com a comunidade, as
seguintes formas de controle democrá�co da Administração Municipal:

I - Audiência pública, com a presença do Prefeito Municipal, ou do Vice-Prefeito, ou de Secretários
Municipais, com a finalidade de ouvir o cidadão em suas reivindicações, tendo em vista o atendimento do
interesse público e a preservação de direitos;

II - Sistema de comunicação com a Administração Municipal, pelo qual o cidadão, de modo direto e
simples, possa obter dos órgãos ou unidades administra�vas as informações de seu interesse.

III - Através das deliberações dos conselhos organizados, conforme legislação própria:

a) Conselho Municipal de Saúde;
b) Conselho Municipal de Educação;
c) Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
d) Conselho Municipal de Acompanhamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e Valorização do Magistério;
e) Conselho Municipal de Cultura;
f) Conselho Municipal do Patrimônio Histórico;
g) Conselho Municipal de Assistência Social;
h) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;
i) Conselho Municipal Tutelar do Menor;
j) Conselho Municipal de Transporte;
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k) Conselho Municipal de Meio Ambiente;
l) Conselho Municipal de Segurança Pública;
m) Conselho Municipal de Polí�ca de Administração e Remuneração de Pessoal;
n) Conselho Municipal do Idoso;
o) Conselho Municipal de Trânsito;
p) Conselho Municipal An�drogas;
q) Conselho Municipal de Turismo;
r) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;
s) Conselho Municipal de Controle Social de Garan�a de Renda Mínima.

Art. 13.  Poderão ser estabelecidas pelo Poder Execu�vo:

I - Reuniões de debate, cons�tuídas de membros do Poder Execu�vo e da comunidade, para
discussão de temas de interesse desta;

II - Pesquisa de opinião pública, como subsídio à decisão governamental.

CAPÍTULO IV
DAS FONTES NORMATIVAS DE ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14.  A organização, a estrutura e os procedimentos da Administração Municipal se regem pelas
seguintes fontes:

I - Cons�tuições: Federal e do Estado;

II - Lei Orgânica do Município;

III - Legislações federal, estadual e municipal;

IV - Polí�cas, diretrizes, planos e programas dos governos da União, do Estado e do Município.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS

Art. 15.  A organização em sistemas tem por finalidade assegurar a concentração e ar�culação do esforço
técnico para padronização, aumento de rentabilidade, uniformização, celeridade e economia processuais,
combate ao desperdício, contenção e progressiva redução dos custos operacionais.

Art. 16.  Serão organizados em sistemas:

I - Planejamento, informá�ca e orçamento;

II - Finanças e auditoria;

III - Administração geral e corregedoria.

Parágrafo único. A critério do Poder Execu�vo, poderão ser organizadas em sistemas a�vidades
desdobradas das previstas neste ar�go, ou outras cuja coordenação central se demonstre conveniente.
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CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 17.  A Ação Administra�va Municipal pautar-se-á pelos preceitos con�dos nesta Lei e pelos seguintes
princípios fundamentais:

I - Planejamento;

II - Coordenação;

III - Controle;

IV - Con�nuidade administra�va;

V - Efe�vidade;

VI - Modernização.

Seção I
Do Planejamento

Art. 18.  Planejamento é, para os efeitos desta Lei, o estabelecimento de polí�cas, diretrizes, obje�vos,
metas e normas gerais que orientem e conduzam a ação governamental às suas finalidades
cons�tucionais.

Art. 19.  A ação governamental obedecerá o planejamento que visa à formação do desenvolvimento
econômico-social do Município, regendo-se pelos seguintes instrumentos administra�vos:

I - Plano geral de governo;

II - Plano Plurianual;

III - Programas gerais, setoriais, de duração anual;

IV - Orçamento - programa anual;

V - Programação financeira ou desembolso;

VI - Plano diretor.

Seção II
Da Coordenação

Art. 20.  Coordenação é, para os efeitos desta Lei, a ar�culação permanente das a�vidades entre todos os
níveis e áreas, do planejamento até a execução.

Parágrafo único. Quando subme�dos ao Prefeito Municipal, os assuntos deverão ser previamente
coordenados entre todos os Secretários Municipais, inclusive quanto aos aspectos administra�vos
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per�nentes, por meio de consultas e entendimentos, visando soluções harmônicas e integradas com a
polí�ca geral do Município.

Seção III
Do Controle Geral

Art. 21.  Controle é, para os efeitos desta Lei, a fiscalização e o acompanhamento sistemá�co e con�nuo
das a�vidades da Administração Pública Municipal.

Art. 22.  O controle da Administração Pública Municipal tem por finalidade assegurar que:

I - Os resultados da gestão da Administração Municipal sejam avaliados para formação e ajustamento
das polí�cas, diretrizes, planos, obje�vos, programas e metas do governo;

II - A u�lização de recursos seja realizada conforme os regulamentos e as polí�cas;

III - Os recursos sejam resguardados contra o desperdício, a perda, o uso indevido, o delito contra o
patrimônio público e qualquer outra forma de evasão.

Art. 23.  O controle na Administração Pública Municipal será exercido:

I - Pela chefia competente, quanto à execução de programas e à observância de normas;

II - Pela coordenação ins�tuída, quando da execução de projetos especiais;

III - Pelos órgãos, com relação à observância das normas gerais que regulam o exercício de suas
a�vidades;

IV - Pelo órgão e comissão responsável pela polí�ca e sistema de controle interno.

Seção IV
Da Con�nuidade Administra�va

Art. 24.  Con�nuidade administra�va é, para os efeitos desta Lei, a manutenção de programas, projetos e
dos quadros de dirigentes capacitados, para garan�r a produ�vidade, a qualidade e a efe�vidade da ação
administra�va.

Art. 25.  Efe�vidade é, para os fins desta Lei, a realização plena dos obje�vos governamentais que
assegurem a eficiência e a eficácia administra�va e operacional.

Seção VI
Da Modernização

Art. 26.  A Administração Municipal promoverá a modernização administra�va, entendendo esta como
processo de constante aperfeiçoamento, mediante reforma, desburocra�zação e desenvolvimento de
recursos humanos, em atendimento às transformações sociais e econômicas e ao progresso tecnológico.

Art. 27.  Para efeito desta Lei, entende-se por:
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I - Reforma administra�va - as medidas des�nadas à constante racionalização de estruturas, de
procedimentos e meios de racionalização;

II - Desburocra�zação - simplificação de procedimentos administra�vos e a redução de controle e de
exigências burocrá�cas;

III - Desenvolvimento de recursos humanos - o aperfeiçoamento con�nuo e sistemá�co do servidor,
por meio de projetos e programas educacionais, qualificação profissional e gerencial.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PÚBLICOS

Art. 28.  A administração dos bens pelo Município tem por finalidade:

I - Garan�r a u�lização do bem em consonância com sua des�nação;

II - Dotar a gestão dos bens públicos de padrões de racionalidade administra�va.

CAPÍTULO IV
DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS, ACORDOS E AJUSTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 29.  Além do órgão diretamente interessado, a Procuradoria Geral do Município manterá o registro e
as informações per�nentes aos contratos, convênios, acordos e ajustes firmados, nos termos da legislação
específica, pela Administração Municipal.

CAPÍTULO V
DOS PRINCÍPIOS RELATIVOS À LICITAÇÃO PARA COMPRAS, SERVIÇOS, OBRAS E ALIENAÇÕES

Art. 30.  A aquisição e alienação de bens, e a contratação de obras e serviços efetuar-se-ão com estrita
observância das normas sobre licitação, do interesse público, dos princípios da isonomia e da probidade.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO DO PODER EXECUTIVO

Art. 31.  O Poder Execu�vo é exercido sob a direção superior do Prefeito Municipal, auxiliado pelos
Secretários Municipais.

Parágrafo único. Subs�tui o Prefeito, no caso de impedimento, e lhe sucede, na vaga, o Vice-Prefeito.

Art. 32.  O Prefeito Municipal e os Secretários Municipais, auxiliares diretos e co-responsáveis pela
administração, exercerão competências e atribuições cons�tucionais, legais e regulamentares, por meio
dos órgãos que compõem a Administração Municipal.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 33.  Administração Municipal é, para os efeitos desta Lei, o conjunto das organizações administra�vas
criadas pelo Município.
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Art. 34.  A Administração Municipal compõe-se da Administração Direta e Indireta.

Art. 35.  A en�dade da Administração Indireta: autarquia, fundação, empresa pública, de sociedade de
economia mista, somente pode ser criada através de lei complementar específica, com definição de sua
área de atuação.

Art. 36.  A Administração Municipal se orientará por polí�cas e diretrizes que visem a promover o bem-
estar social por meio da eficácia do serviço público e da efe�vidade da ação governamental.

Seção I
Da Administração Direta

Art. 37.  A Administração Direta é cons�tuída por órgãos sem personalidade jurídica, sujeitos à
subordinação hierárquica, integrantes da estrutura administra�va do Poder Execu�vo e subme�dos à
direção superior do Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Os fundos de saúde, educação, assistência social e outros fundos financeiros são de
responsabilidade direta do seu gestor.

Art. 38.  A Administração Municipal abrange:

I - No primeiro grau, o Prefeito Municipal;

II - No segundo grau, as Secretarias Municipais;

III - No terceiro grau, os Departamentos;

IV - No quarto grau, as Divisões;

V - No quinto grau, as comissões especiais cons�tuídas por decreto.

Subseção I
Da Secretaria Municipal

Art. 39.  À Secretaria Municipal, como órgão central de direção e coordenação das a�vidades de sua área
de competência, cabe exercer a supervisão geral das unidades administra�vas subordinadas.

Art. 40.  As a�vidades da Secretaria Municipal serão classificadas em:

I - De direção, planejamento e coordenação das a�vidades;

II - De assistência e assessoramento;

III - De execução.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA

Art. 41.  A estrutura de cada órgão compreenderá os seguintes agrupamentos:
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I - Estrutura básica;

II - Estrutura complementar.

Art. 42.  A estrutura básica conterá as unidades administra�vas até o terceiro nível hierárquico.

Art. 43.  A estrutura complementar compreenderá as unidades administra�vas do nível não constante de
sua estrutura básica, com o qual guardará estrita consonância.

§ 1º A estrutura complementar de que trata este ar�go poderá ser alterada por Decreto.

§ 2º A implantação da unidade administra�va dependerá da preexistência de seu cargo de direção.

Seção I
Dos Níveis de Estrutura

Art. 44.  Os órgãos da Administração Direta obedecerão aos seguintes escalonamentos de subordinação:

I - Primeiro nível - Secretaria;

II - Segundo nível - Departamento;

III - Terceiro nível - Divisão.

Art. 45.  Os �tulares de cargos de direção serão denominados:

I - Secretário Municipal;

II - Chefe da Procuradoria;

III - Chefe da Controladoria;

IV - Chefe de Gabinete do Prefeito.

Art. 46.  As unidades para execução de planos, programas, projetos e a�vidades serão denominadas:

I - Departamento e seus �tulares serão denominados Diretor de Departamento;

II - Divisão e seus �tulares serão denominados Chefe de Divisão.

Art. 47.  Para execução de Programa, Projeto ou Serviço poderá ser designado servidor efe�vo da classe
principal de seu objeto, execu�vo responsável pela sua implantação, desenvolvimento, acompanhamento
e avaliação.

Parágrafo único. O servidor responsável por Programa, Projeto ou Serviço será designado, em caráter
temporário, enquanto perdurar a a�vidade e terá denominação de:

I - Coordenador;

II - Encarregado de Serviço;

III - Encarregado de Turma.
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TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA

SEÇÃO I
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 48.  A estrutura orgânica da Prefeitura Municipal é a seguinte:

1 - CONTROLADORIA GERAL
2 - GABINETE DO PREFEITO

2.1 - Divisão de Secretaria

3 - PROCURADORIA GERAL

3.1 - Divisão de Secretaria

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

4.1 - Departamento de Recursos Humanos e Avaliação de Desempenho
4.1.1 - Divisão de Registros Funcionais, Pagamento, Treinamento e Medicina do Trabalho
4.2 - Departamento de Bens Próprios
4.2.1 - Divisão de Zeladoria, Velório e Cemitério
4.2.2 - Divisão de Almoxarifado
4.3 - Departamento de Licitação e Compras
4.4 - Departamento de Administração Distrital

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

5.1 - Departamento de Cadastro, Tributação, Fiscalização e Arrecadação
5.1.1 - Divisão de Cadastro e Tributação
5.1.2 - Divisão de Fiscalização e Arrecadação
5.2 - Departamento de Contabilidade, Planejamento e Execução Orçamentária
5.2.1 - Divisão de Registro e Prestação de Contas
5.3 - Departamento do Tesouro

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

6.1 - Departamento de Ensino
6.1.1 - Divisão de Vida Escolar do Educando
6.1.2 - Divisão Educação Infan�l
6.1.3 - Divisão de Ensino Fundamental
6.2 - Departamento de Transporte e Merenda Escolar
6.3 - Departamento de Apoio ao Educando
6.4 - Departamento de Cultura
6.4.1 - Divisão de Apoio à Biblioteca, a Eventos Culturais e Educacionais

7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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7.1 - Departamento de Vigilância em Saúde
7.1.1 - Divisão de Vigilância Sanitária e Ambiental
7.1.2 - Divisão de Vigilância Epidemiológica
7.2 - Departamento de Gestão do SUS
7.2.1 - Divisão de Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria
7.2.2 - Divisão de Apoio, Diagnós�co e Tratamento
7.2.3 - Divisão de Administração Programas, Informá�ca e Convênios
7.3 - Departamento de Ações Básicas e Assistência à Saúde
7.3.1 - Divisão de Programas e Saúde da Família
7.3.2 - Divisão de Assistência Farmacêu�ca
7.3.3 - Divisão de Saúde Mental, Unidade Básica de Saúde
7.4 - Departamento de Assistência Odontológica

8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E DEFESA CIVIL

8.1 - Departamento de Assistência Social
8.2 - Departamento de Defesa Civil e Capacitação Profissional e Inclusão Digital
8.3 - Departamento de Esporte e Lazer
8.3.1 - Divisão de Incen�vo ao Esporte

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

9.1 - Departamento de Meio Ambiente
9.2 - Departamento de Indústria, Comércio e Turismo
9.2.1 - Divisão de Indústria e Comércio
9.2.2 - Divisão de Turismo
9.3 - Departamento de Agricultura e Pecuária

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS

10.1 - Departamento de Obras Públicas
10.1.1 - Divisão de Aprovação de Projetos e Fiscalização de Obras Civis
10.2 - Departamento de Serviços Urbanos
10.3 - Departamento de Transporte e Estradas
10.4 - Departamento de Manutenção
10.4.1 - Divisão de Mecânica de Máquinas e Veículos
10.4.2 - Divisão de Controle e Almoxarifado.

TÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
CONTROLADORIA GERAL

Art. 49.  À Controladoria Geral do Município compete:

I - Assessorar o Prefeito no âmbito de sua área de atuação;

II - Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial dos
órgãos e en�dades da Administração Direta e Indireta, com vistas ao controle, economicidade e
racionalidade na u�lização dos recursos e bens públicos;

23/08/2024, 11:14 Lei Complementar 22 2009 de Carmo do Cajuru MG

https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2009/3/22/lei-complementar-n-22-2009-dispoe-sobre-a-organizacao-a-… 10/94



III - Assessorar a elaboração da proposta orçamentária do Município;

IV - Elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas de diretrizes, programas e ações
que obje�vem a racionalização da execução das despesas e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial da Administração Pública Municipal;

V - Elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas que obje�vem a implementação das
receitas públicas municipais;

VI - Acompanhar a execução �sica e financeira dos projetos e a�vidades, bem como da aplicação, sob
qualquer forma dos recursos públicos;

VII - Tomar as contas dos responsáveis por bens e valores públicos, inclusive do Prefeito ao final de
sua gestão, quando não prestadas voluntariamente;

VIII - Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com
informações e avaliações rela�vas à gestão dos órgãos da Administração Pública Municipal;

IX - Executar trabalhos de auditoria contábil, administra�va e operacional, junto aos órgãos da
Administração Pública Municipal;

X - Verificar e cer�ficar as contas dos responsáveis pela aplicação, u�lização ou guarda de bens e
valores públicos;

XI - Organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiros, valores e bens públicos,
em todos os órgãos da Administração Pública Municipal;

XII - Acompanhar, orientar e fiscalizar os procedimentos licitatórios da Administração Pública
Municipal;

XIII - Emi�r relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do
Município;

XIV - Acompanhar e fiscalizar os atos de admissão e desligamento de servidores públicos municipais;

XV - Pra�car outras a�vidades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito;

XVI - Preparar relatório com informações referentes à atuação da Controladoria Geral do Município e
aos resultados alcançados, tendo em vista as metas estabelecidas, os planos e projetos em execução, para
consolidação em reunião com todos os órgãos da estrutura básica e posterior divulgação pelo órgão
competente nos meios de comunicação com o intuito de dar ciência à Comunidade;

XVII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado.

CAPÍTULO II

GABINETE DO PREFEITO

Art. 50.  Ao Gabinete do Prefeito compete:

I - Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas
setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;
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II - Cumprir polí�cas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas
gerais e setoriais inerentes ao Gabinete;

III - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e Plurianual de inves�mentos
da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV - Promover a ar�culação da Secretaria com órgãos e en�dades da administração pública e da
inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

V - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI - Prestar assessoramento direto e imediato ao Prefeito;

VII - Desenvolver a�vidades de atendimento e informação ao público e autoridades;

VIII - Coordenar e executar a programação de audiência, entrevista, reuniões, a�vidade de
representação social de interesse do Prefeito;

IX - Desempenhar missões específicas, formais e expressamente atribuídas por meio de atos próprios,
despachos ou ordens verbais;

X - Par�cipar das operações e programas de emergência;

XI - Planejar, coordenar, executar e controlar os trabalhos de cobertura jornalís�ca das a�vidades da
administração pública municipal;

XII - Interpretar, para o público em geral, o plano de ação e os programas gerais e setoriais do governo
municipal e prestar os esclarecimentos necessários sobre o seu desenvolvimento;

XIII - Promover a edição e distribuição de jornais, folhetos, cartazes e demais instrumentos de
divulgação, sob a orientação do Prefeito, de interesse da administração pública municipal;

XIV - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
Divisão de Secretaria

Art. 51.  À Divisão de Secretaria compete:

I - Estabelecer normas e diretrizes para controle de correspondências, leis, decretos, portarias, o�cios
e arquivo, no âmbito do Departamento;

II - Secretariar o Prefeito;

III - Prestar assistência ao Prefeito no desempenho de suas a�vidades;

IV - Assegurar ao gabinete a viabilização e disciplina das audiências;

V - Elaborar e controlar a agenda do Prefeito;

VI - Redigir exposição de mo�vos, o�cios, cartas de interesse da administração;
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VII - Controlar o recebimento e expedição de correspondência;

VIII - Encaminhar, após fichamento, expediente aos demais órgãos;

IX - Controlar e encaminhar a publicação de expediente ao órgão oficial;

X - Controlar, padronizar, enumerar e arquivar atos da administração;

XI - Manter os arquivos contendo atos, mensagens, projetos de lei, leis, decretos, portarias e
despachos;

XII - Determinar a encadernação de cada ano dos atos do Execu�vo;

XIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XV - Exercer outras a�vidades correlatas.

CAPÍTULO III
PROCURADORIA GERAL

Art. 52.  À Procuradoria Geral do Município compete:

I - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

II - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos da Procuradoria;

III - Planejar, executar, coordenar e controlar as a�vidades municipais rela�vas ao desenvolvimento e
aplicação das a�vidades jurídicas da Prefeitura;

IV - Promover as ações de execuções fiscais, após a sua inscrição em Dívida A�va;

V - Examinar e aprovar edital de licitação, dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como contrato,
convênio, acordo, ajuste e outros instrumentos congêneres elaborados pelos órgãos da administração;

VI - Emi�r pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caráter econômico, financeiro, social
ou administra�vo, principalmente naquelas inerentes a convênios estabelecidos pelo Município com
pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou público;

VII - Elaborar anteprojetos de lei, minutas de decreto, portarias, contratos e outros;

VIII - Coordenar e supervisionar as a�vidades de assistência judiciária gratuita;

IX - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

X - Estabelecer normas e diretrizes para fluxo do processo tributário administra�vo e controle de
prazos, no âmbito do Departamento;

XI - Representar a Municipalidade em qualquer instância judiciária, atuando nos feitos em que a
mesma seja autora ou ré, assistente ou oponente, bem como nas habilitações em inventários, falências e
concursos de credores;
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XII - Processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, bem como promover o pagamento das
indenizações correspondentes;

XIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XIV - Prestar assessoramento jurídico às áreas da administração direta, quando solicitado, bem como
elaborar pareceres sobre consultas formuladas;

XV - Planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios, bem como anteprojeto
de instruções, portarias, decretos e leis, quando solicitados;

XVI - Acompanhar projetos em tramitação na Câmara Municipal, estudar as respec�vas emendas, ou
as leis votadas para, se necessário, consoante os interesses do Município, fundamentar razões de vetos;

XVII - Emi�r parecer sobre os processos licitatórios e de compras do Município;

XVIII - Visar contratos, convênios e outros documentos de interesse do Município, antes da assinatura
pela autoridade competente;

XIX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
Divisão de Secretaria

Art. 53.  À Divisão de Secretaria compete:

I - Estabelecer normas e diretrizes para controle de correspondências, leis, decretos, portarias, o�cios
e arquivo, no âmbito da Procuradoria;

II - Secretariar o Procurador;

III - Prestar assistência ao Procurador no desempenho de suas a�vidades;

IV - Assegurar à procuradoria a viabilização e disciplina;

V - Controlar o recebimento e expedição de correspondência;

VI - Controlar, padronizar, numerar e arquivar cópia dos processos e procedimentos da Procuradoria;

VII - Manter os arquivos contendo atos, mensagens, projetos de lei, leis, decretos, portarias e
despachos em ordem;

VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

X - Exercer outras a�vidades correlatas.
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CAPÍTULO IV
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Art. 54.  À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos compete:

I - Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas
setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II - Cumprir polí�cas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas
gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e Plurianual de inves�mentos
da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV - Promover a ar�culação da Secretaria com órgãos e en�dades da administração pública e da
inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

V - Ar�cular com órgãos e en�dades federais, estaduais e municipais, na negociação e captação de
recursos e assistência para execução de planos, programas e projetos;

VI - Ar�cular e negociar na captação de recursos e assistência necessários ao desenvolvimento de
planos, programas e projetos municipais, junto a órgãos, en�dades e ins�tuições nacionais ou
internacionais;

VII - Proporcionar meios para efe�vo funcionamento do Conselho Municipal de Planejamento e
Orçamento;

VIII - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

IX - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos da Secretaria;

X - Desempenhar a�vidades ligadas à administração do pessoal, do patrimônio, do material, do
transporte e dos serviços gerais da Prefeitura;

XI - Administrar os prédios e os bens públicos do Município;

XII - Verificar a execução e o cumprimento de contratos de locação de bens imóveis e móveis e de
prestação de serviços especializados e de assistência técnica, celebrados pelos órgãos de administração
direta do Município;

XIII - Administrar os serviços de veículos oficiais da Prefeitura e do funcionamento dos serviços de
garagens e oficinas;

XIV - Centralizar, regulamentar e coordenar, no âmbito do Poder Execu�vo, as a�vidades e meios
relacionados com:

a) Recrutamento, seleção, desenvolvimento, classificação, avaliação de desempenho, remuneração do
pessoal da Prefeitura;

b) Aquisição, distribuição e controle do material de consumo;
c) Aquisição de bens mediante requisição das Secretarias;
d) Operações e relações jurídicas ou administra�vas que envolvam bens móveis e imóveis da
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Prefeitura;
e) Serviços de comunicação, arquivo geral, documentação, protocolo, zeladoria e vigilância da

Prefeitura;
f) Veículos da Prefeitura, transportes e serviços por eles efetuados, bens de consumo, equipamentos

e instalações des�nados à sua operação, manutenção e preservação;

XV - Promover e coordenar a integração e a sistema�zação de informá�ca afetas aos diversos órgãos;

XVI - Proporcionar meios para o efe�vo funcionamento do Conselho Municipal de Polí�ca de
Administração e Remuneração de Pessoal;

XVII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XVIII - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
Departamento de Recursos Humanos e Avaliação de Desempenho

Art. 55.  Ao Departamento de Recursos Humanos e Avaliação de Desempenho compete:

I - Estabelecer normas e diretrizes para o registro funcional, avaliação de desempenho e treinamento
de pessoal;

II - Executar os programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

III - Promover estudos e pesquisas para determinar e detectar os problemas de recursos humanos
que impeçam o desenvolvimento organizacional da administração;

IV - Executar o programa de avaliação de desempenho, para fins de estágio probatório e estabilidade;

V - Efetuar exames adimensionais, encaminhamento a hospitais, programas de vacinação, avaliação
de riscos de saúde do servidor, sugerindo medidas que reduzam ou eliminem o perigo de doenças
provocadas pelo trabalho;

VI - Estudar, elaborar e propor planos e programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal;

VII - Promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores;

VIII - Analisar as solicitações de treinamento de outro órgão da administração;

IX - Calcular o custo es�mado para realização de programas de treinamento;

X - Promover a elaboração de programas de treinamento dos servidores em segurança do trabalho;

XI - Selecionar, indicar e providenciar material didá�co de apoio aos cursos e treinamentos em
segurança do trabalho;

XII - Promover e incen�var as campanhas internas de prevenção de acidentes do trabalho;

XIII - Manter os registros funcionais atualizados;
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XIV - Preparar o pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal;

XV - Fornecer os elementos necessários à elaboração de proposta orçamentária;

XVI - Expedir declaração de rendimento para diversos fins;

XVII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XVIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XIX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Registros Funcionais, Pagamentos, Treinamento E Medicina Do Trabalho

Art. 56.  À Divisão de Registros Funcionais, Pagamentos, Treinamento e Medicina do Trabalho compete:

I - Manter os registros funcionais atualizados;

II - Aplicar, orientar e fiscalizar o cumprimento da legislação referente a pessoal;

III - Preparar o pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal;

IV - Fornecer os elementos necessários à elaboração de proposta orçamentária;

V - Expedir declaração de rendimento para diversos fins;

VI - Preparar o pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal;

VII - Promover o treinamento e aperfeiçoamento dos servidores;

VIII - Analisar as solicitações de treinamento de outro órgão da administração;

IX - Calcular o custo es�mado para realização de programas de treinamento;

X - Promover a elaboração de programas de treinamento dos servidores em segurança do trabalho;

XI - Selecionar, indicar e providenciar material didá�co de apoio aos cursos e treinamentos em
segurança do trabalho;

XII - Promover e incen�var as campanhas internas de prevenção de acidentes do trabalho;

XIII - Executar programas de prevenção de acidentes e de doenças ocupacionais e do trabalho nos
ambientes de trabalho, com a par�cipação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus
resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a
serem seguidos;

XIV - Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e
u�lizar outros recursos de ordem didá�ca e pedagógica, com o obje�vo de divulgar as normas de
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administra�vos e preven�vos;

XV - Levantar e estudar os dados esta�s�cos de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e do

23/08/2024, 11:14 Lei Complementar 22 2009 de Carmo do Cajuru MG

https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2009/3/22/lei-complementar-n-22-2009-dispoe-sobre-a-organizacao-a-… 17/94



trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes, para ajustes das ações preven�vos, normas,
regulamentos e outros disposi�vos de ordem técnica, que permitam a proteção cole�va e individual;

XVI - Informar os trabalhadores e o empregador sobre as a�vidades insalubres e perigosas, seus riscos
específicos, bem como as medidas e alterna�vas de eliminação ou neutralização dos mesmos;

XVII - Avaliar as condições ambientais de trabalho e emi�r parecer técnico que subsidie o
planejamento e a organização do trabalho, de forma segura para o trabalhador;

XVIII - Ar�cular-se e colaborar com os órgãos e en�dades ligados à prevenção de acidentes do
trabalho, doenças profissionais e do trabalho;

XIX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XXI - Exercer outras a�vidades correlatas;

XXII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXIV - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção II
Departamento de Bens Próprios

Art. 57.  Ao Departamento de Bens Próprios compete:

I - Estabelecer normas e diretrizes para o uso, a guarda e a conservação dos bens móveis e imóveis;

II - Fiscalizar a concessão de resgate e transferência de aforamentos, recebimento de foros e
laudêmios, celebração de escrituras, registro e documentação referente a bens imóveis do Município;

III - Manter registro das hastas públicas, doações, desapropriações, cessões e aforamentos;

IV - Manter atualizado o cadastro de bens imóveis do Município;

V - Manter atualizado o cadastro de bens móveis da Prefeitura;

VI - Realizar periodicamente o inventário dos bens patrimoniais;

VII - Proceder à verificação periódica da conservação dos bens permanentes;

VIII - Controlar a transferência e as alterações ocorridas nos bens permanentes;

IX - Coordenar e supervisionar os serviços de conservação e vigilância;

X - Executar as a�vidades inerentes ao controle do consumo de material de limpeza, higiene,
zeladoria e can�na;
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XI - Promover e acompanhar a execução das a�vidades inerentes à prestação de serviços de
assistência técnica e manutenção dos bens, equipamentos e instalações municipais;

XII - Promover a escala de vigilância do edi�cio-sede da Prefeitura Municipal e dos demais prédios
públicos municipais;

XIII - Exercer a inspeção e a fiscalização periódica das instalações hidráulicas e elétricas dos edi�cios
municipais;

XIV - Operar e conservar, mantendo em funcionamento os sistemas de instalações elétricas,
hidráulicas, telefônicas, de prevenção contra incêndios e outros;

XV - Administrar e controlar a u�lização do cemitério e do velório;

XVI - Fiscalizar e controlar os serviços de empresas funerárias;

XVII - Controlar a mercadoria existente no almoxarifado, tanto em quan�ta�vo �sico quanto
financeiro;

XVIII - Providenciar o reabastecimento do almoxarifado toda vez que alcançar o nível de estoque
mínimo;

XIX - Controlar os recebimentos de mercadorias conforme Ordem de Compra e Nota de Empenho
emi�da e elaborar os processos de pagamentos a fornecedores;

XX - Proceder à verificação periódica da conservação dos bens permanentes;

XXI - Controlar a transferência e as alterações ocorridas nos bens permanentes;

XXII - Estabelecer os pontos de controle do estoque máximo/médio/mínimo;

XXIII - Supervisionar e conservar materiais de consumo;

XXIV - Administrar os serviços de veículos oficiais da Prefeitura e o funcionamento dos serviços de
garagens;

XXV - Centralizar, regulamentar e coordenar, no âmbito do Poder Execu�vo, as a�vidades e meios
relacionados com veículos da Prefeitura, transportes e serviços por eles efetuados, bens de consumo,
equipamentos e instalações des�nados à sua operação e preservação;

XXVI - Administrar a frota de veículos da Prefeitura;

XXVII - Elaborar escala de trabalho dos motoristas;

XXVIII - Promover o levantamento de dados referentes aos custos e ao desempenho da frota;

XXIX - Programar a u�lização da frota ar�culando-se com todas as unidades administra�vas da
Prefeitura;

XXX - Elaborar gráficos e tabelas que enfoquem o rendimento operacional da frota;

XXXI - Executar a polí�ca de distribuição e guarda de veículos da Prefeitura;
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XXXII - Ar�cular-se com os órgãos da administração;

XXXIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXXIV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXXV - Dar baixa no patrimônio de bens móveis e imóveis quando se tornarem impróprios para o uso,
emi�ndo respec�vo relatório;

XXXVI - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXXVII - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Zeladoria, Velório E Cemitério

Art. 58.  À Divisão de Zeladoria, Velório e Cemitério compete:

I - Manter atualizado o cadastro de bens imóveis do Município;

II - Manter atualizado o cadastro de bens móveis da Prefeitura;

III - Realizar periodicamente o inventário dos bens patrimoniais;

IV - Proceder à verificação periódica da conservação dos bens permanentes;

V - Exercer a inspeção e a fiscalização periódica das instalações hidráulicas e elétricas dos edi�cios
municipais;

VI - Administrar e controlar a u�lização do cemitério e do velório;

VII - Estabelecer os procedimentos para aquisição de espaço e horário de acesso;

VIII - Fiscalizar e controlar os serviços de empresas funerárias;

IX - Controlar a ocupação da área, através da demarcação, visando o melhor aproveitamento do
espaço;

X - Administrar a operacionalização do cemitério, construções de túmulos e visitas;

XI - Providenciar junto à Secretaria de Promoção Social e Defesa Civil a doação de urnas funerárias
para família carente do de cujus;

XII - Controlar, mediante licença, a remoção de corpos, verificando horário e condições de saída dos
mesmos;

XIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXIV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;
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XV - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção II
Divisão De Almoxarifado

Art. 59.  À Divisão de Almoxarifado compete:

I - Controlar a mercadoria existente no almoxarifado, tanto em quan�ta�vo �sico quanto financeiro;

II - Providenciar o reabastecimento do almoxarifado toda vez que alcançar o nível de estoque mínimo;

III - Controlar os recebimentos de mercadorias conforme Ordem de Serviço e Nota de Empenho
emi�da e elaborar os processos de pagamentos a fornecedores;

IV - Proceder à verificação periódica da conservação dos bens permanentes;

V - Controlar a transferência e as alterações ocorridas nos bens permanentes;

VI - Estabelecer os pontos de controle do estoque máximo/médio/mínimo;

VII - Supervisionar e conservar materiais de consumo;

VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

X - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção III
Departamento de Licitação e Compras

Art. 60.  Ao Departamento de Licitação e Compras compete:

I - Estabelecer normas e diretrizes para o fluxo do processo de compras e licitação;

II - Preparar e programar as licitações nos termos da legislação vigente;

III - Encaminhar as cartas-convites para fornecedores previamente cadastrados;

IV - Providenciar a publicação de editais, quando for o caso;

V - Manter os processos rigorosamente numerados em ordem crescente, por modalidade de licitação;

VI - Verificar a documentação per�nente ao processo licitatório;

VII - Manter o arquivo de procedimentos licitatórios em perfeito estado de conservação;

VIII - Dar assistência aos trabalhos da Comissão de Licitação;

IX - Manter o cadastro de fornecedor atualizado;

X - Receber as requisições de compra, devidamente autorizadas e abrir os respec�vos processos;
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XI - Controlar a mercadoria existente no almoxarifado, tanto em quan�ta�vo �sico quanto financeiro;

XII - Providenciar o reabastecimento do almoxarifado toda vez que alcançar o nível de estoque
mínimo;

XIII - Controlar os recebimentos de mercadorias, conforme Ordem de Compra e Nota de Empenho
emi�da, e elaborar os processos de pagamentos a fornecedores;

XIV - Promover a aquisição de material de consumo des�nado à administração municipal;

XV - Receber, armazenar e fornecer materiais de consumo des�nados à administração municipal;

XVI - Promover a recuperação de material danificado;

XVII - Programar e promover a execução dos procedimentos licitatórios de serviços e de fornecimento
e elaborar minutas de contratos;

XVIII - Promover e controlar a entrega de material ao almoxarifado;

XIX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XXI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção IV
Departamento de Administração Distrital

Art. 61.  Ao Departamento de Administração Distrital compete:

I - Acompanhar e controlar, nas áreas de sua circunscrição, as ações dos diversos órgãos da
Administração Municipal;

II - Atender à população de suas regiões no que se refere a prestação de informações, esclarecimento
de dúvidas rela�vas aos serviços públicos municipais e recebimento de reclamações e sugestões da
comunidade;

III - Coletar e encaminhar ao Chefe do Poder Execu�vo sugestões, propostas e reclamações;

IV - Levantar demandas de obras e serviços por parte das comunidades e encaminhar soluções junto
ao Chefe do Poder Execu�vo;

V - Promover a elaboração e a execução de projetos de melhoria das condições de vida, com a
par�cipação da comunidade;

VI - Ar�cular o encaminhamento de medidas e propostas de serviços a serem executados nos Distrito,
junto aos órgãos municipais competentes;

VII - Organizar e dirigir os serviços de manutenção e conservação das vias públicas das áreas sob sua
competência;
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VIII - Manter as vias públicas de acesso aos Distritos em boas condições de uso, cuidando para que a
manutenção seja con�nua;

IX - Atender à demanda da comunidade, encaminhando máquinas e equipamentos para o preparo da
terra e das vias públicas e demais serviços correlatos;

X - Elaborar e executar o plano anual de melhoria das vias públicas;

XI - Promover o cadastramento atualizado das estradas de acesso aos Distritos e o diagnós�co
permanente do seu estado de conservação;

XII - Executar outras atribuições afins.

CAPÍTULO V
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Art. 62.  À Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento compete:

I - Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas
setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II - Cumprir polí�cas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas
gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e Plurianual de inves�mentos
da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV - Promover a ar�culação da Secretaria com órgãos e en�dades da administração pública e da
inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

V - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos da Secretaria;

VII - Executar a polí�ca fazendária municipal;

VIII - Programar projetos e a�vidades relacionados com as áreas financeira, fiscal e tributária;

IX - Desempenhar funções de gestão financeira, contabilidade e auditoria interna e fiscal;

X - Par�cipar, em ar�culação com a Controladoria, da elaboração das propostas dos orçamentos anual
e Plurianual de inves�mentos;

XI - Administrar a dívida pública municipal;

XII - Administrar a dívida a�va do Município;

XIII - Efetuar o pagamento dos compromissos da Prefeitura;

XIV - Efetuar o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de melhoria do Município;

XV - Arrecadar, diretamente ou por delegação as receitas do Município;

23/08/2024, 11:14 Lei Complementar 22 2009 de Carmo do Cajuru MG

https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2009/3/22/lei-complementar-n-22-2009-dispoe-sobre-a-organizacao-a-… 23/94



XVI - Contabilizar a despesa e a receita na forma da legislação em vigor;

XVII - Controlar a execução dos contratos que acarretem ônus para o Município;

XVIII - Proceder à tomada de contas dos responsáveis por dinheiro, valores, �tulos e documentos
financeiros pertencentes ao Município;

XIX - Exercer a�vidades de auditoria fiscal;

XX - Examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais;

XXI - Desempenhar a�vidades ligadas à administração do pessoal, do patrimônio, do material, do
transporte e dos serviços gerais da Prefeitura;

XXII - Administrar os prédios e os bens públicos do Município;

XXIII - Verificar a execução e o cumprimento de contratos de locação de bens imóveis e móveis e de
prestação de serviços especializados e de assistência técnica, celebrados pelos órgãos de administração
direta do Município;

XXIV - Administração dos serviços de veículos oficiais da Prefeitura e do funcionamento dos serviços
de garagens e oficinas;

XXV - Centralizar, regulamentar e coordenar, no âmbito do Poder Execu�vo, as a�vidades e meios
relacionados com:

a) Recrutamento, seleção, desenvolvimento, classificação, remuneração do pessoal da Prefeitura;
b) Aquisição, distribuição e controle do material de consumo;
c) Aquisição de bens mediante requisição das Secretarias;
d) Operações e relações jurídicas ou administra�vas que envolvam bens móveis e imóveis da

Prefeitura;
e) Serviços de comunicação, arquivo geral, documentação, protocolo, zeladoria e vigilância da

Prefeitura;
f) Veículos da Prefeitura, transportes e serviços por eles efetuados, bens de consumo, equipamentos

e instalações des�nados à sua operação, manutenção e preservação;

XXVI - Promover e coordenar a integração e a sistema�zação de informá�ca afetas aos diversos
órgãos;

XXVII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XXVIII - Executar outras a�vidades correlatas.

Seção I
Departamento de Cadastro, Tributação, Fiscalização e Arrecadação

Art. 63.  Ao Departamento de Cadastro, Tributação, Fiscalização e Arrecadação compete:

I - Elaborar e manter atualizado o cadastro dos contribuintes;

II - Manter intercâmbio com os demais órgãos que atuem no Município para a obtenção de
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informações de interesse fiscal, que possam suplementar os dados necessários à instrução dos processos
rela�vos às propriedades imobiliárias urbanas do Município;

III - Manter intercâmbio com órgãos municipais, estaduais e federais, obje�vando a atualização do
Cadastro de Contribuintes, aperfeiçoando as normas de interesse fiscal e a suplementação de dados que
possibilitem o eficaz desempenho da Secretaria;

IV - Recomendar às unidades próprias da Secretaria procedimentos de fiscalização, quando as
circunstâncias recomendarem tais providências, comunicando ao Secretário os casos que exijam a
intervenção da mesma, com vistas à defesa dos interesses tributários e fiscais do Município;

V - Centralizar, promover, acompanhar e fiscalizar a cobrança de todos os créditos tributários e fiscais
devidos ao Município;

VI - Controlar a legalidade dos créditos tributários e fiscais;

VII - Acompanhar o comportamento da arrecadação;

VIII - Inscrever e manter sob controle a Dívida A�va do Município;

IX - Fornecer cer�dões nega�vas rela�vas a débitos tributários e fiscais com o Município;

X - Fornecer cer�dões em respostas a requerimentos;

XI - Promover a cobrança administra�va dos créditos tributários e fiscais do Município, inscritos ou
não em dívida a�va;

XII - Remeter à Procuradoria Geral do Município, para ajuizamento, os créditos inscritos em dívida
a�va, promovendo o seu acompanhamento, solicitando relatórios periódicos, ou fazendo o
acompanhamento direto de cada caso, conforme as circunstâncias o exijam;

XIII - Manter atualizada a legislação tributária Municipal, realizando ou propondo modificações de
interesse tributário ou fiscal, encarregando-se da orientação aos contribuintes sobre a sua correta
aplicação;

XIV - Conceder, controlar e acompanhar o parcelamento de créditos tributários e fiscais;

XV - Autorizar a res�tuição de créditos tributários e fiscais cobrados indevidamente pelo Município,
observadas as normas regulamentares per�nentes;

XVI - Expedir cer�dões de débitos inscritos em Dívida A�va para ajuizamento da respec�va ação fiscal;

XVII - Expedir cer�dão nega�va ou posi�va de débito;

XVIII - Promover, controlar e programar a fiscalização dos tributos devidos ao Município;

XIX - Executar as fiscalizações externas solicitadas pelas unidades da Secretaria;

XX - Proceder ao planejamento, controle e avaliação das a�vidades de fiscalização;

XXI - Efetuar estudos para o con�nuo aprimoramento dos métodos e técnicas de fiscalização
municipal;
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XXII - Zelar pela correta e uniforme interpretação e aplicação dos instrumentos de fiscalização e de
es�mulo à produção fiscal, promovendo as adequações e atualizações necessárias;

XXIII - Proceder à análise dos trabalhos fiscais executados avocando toda documentação que se fizer
necessária;

XXIV - Coordenar a�vidades para apurar e coibir irregularidades no uso de documentos fiscais
avocando procedimentos e propondo ao Secretário Municipal da Fazenda a ação de órgãos especializados
na repressão à sonegação fiscal;

XXV - Propor alterações na legislação tributária, em função de necessidades detectadas em
decorrência do desenvolvimento das a�vidades de fiscalização;

XXVI - Propiciar suporte técnico a outros órgãos da administração pública municipal em matéria de
planejamento fiscal;

XXVII - Promover, controlar e programar a fiscalização dos tributos municipais;

XXVIII - In�mar, no�ficar e autuar os infratores da legislação tributária;

XXIX - Prestar esclarecimentos aos contribuintes sobre matérias tributárias;

XXX - Ar�cular-se com as demais unidades da administração, com vista à centralização do controle de
crédito tributário e fiscal;

XXXI - Proceder à inscrição da Dívida A�va resultante dos tributos municipais;

XXXII - Interpretar e aplicar a legislação fiscal, municipal e correlata, propondo atos que norma�zem a
Administração Tributária;

XXXIII - Elaborar a previsão da receita tributária;

XXXIV - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXXV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXXVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Cadastro E Tributação

Art. 64.  À Divisão de Cadastro e Tributação compete:

I - Elaborar e manter atualizado o cadastro dos contribuintes;

II - Manter intercâmbio com órgãos municipais, estaduais e federais, obje�vando a atualização do
Cadastro de Contribuintes, aperfeiçoando as normas de interesse fiscal e a suplementação de dados que
possibilitem o eficaz desempenho da Secretaria;

III - Controlar a legalidade dos créditos tributários e fiscais;

IV - Inscrever e manter sob controle a Dívida A�va do Município;
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V - Fornecer cer�dões nega�vas rela�vas a débitos tributários e fiscais com o Município;

VI - Manter atualizada a legislação tributária Municipal, realizando ou propondo modificações de
interesse tributário ou fiscal, encarregando-se da orientação aos contribuintes sobre a sua correta
aplicação;

VII - Conceder, controlar e acompanhar o parcelamento de créditos tributários e fiscais;

VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

X - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção II
Divisão De Fiscalização E Arrecadação

Art. 65.  À Divisão de Fiscalização e Arrecadação compete:

I - Controlar a inscrição da Dívida A�va tributária;

II - Executar as fiscalizações externas solicitadas pelas unidades da Secretaria;

III - Controlar, analisar e avaliar as programações fiscais comuns e especiais, elaborando relatórios
conclusivos, de caráter analí�co-compara�vo;

IV - Controlar a�vidades determinadas por regências especiais ligadas à fiscalização, à recuperação de
receita, à execução de convênios, fixação de termos de acordos e de regimes especiais de fiscalização no
âmbito dos tributos de competência municipal;

V - Promover, controlar e programar a fiscalização dos tributos municipais;

VI - In�mar, no�ficar e autuar os infratores da legislação tributária;

VII - Prestar esclarecimentos aos contribuintes sobre matérias tributárias;

VIII - Ar�cular-se com as demais unidades da administração, com vista à centralização do controle de
crédito tributário e fiscal;

IX - Ar�cular-se com os demais órgãos visando à agilização da cobrança do crédito tributário e fiscal
inscrito na dívida a�va;

X - Ar�cular-se com os demais órgãos procurando aprimorar o sistema e visando à correta aplicação
da legislação tributária;

XI - Proceder à inscrição da Dívida A�va resultante dos tributos municipais;

XII - Controlar a legalidade, apurando a liquidez e a certeza do crédito, no que se refere ao
procedimento de inscrição e cobrança administra�va da Dívida A�va Municipal;

XIII - Promover a cobrança administra�va dos créditos tributários e fiscais;
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XIV - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção II
Departamento de Contabilidade, Planejamento e Execução Orçamentária

Art. 66.  Ao Departamento de Contabilidade, Planejamento e Execução Orçamentária compete:

I - Efetuar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária do Município, nos termos da
legislação em vigor;

II - Responsabilizar-se pelo emprego de recursos próprios ou repassados à administração pública
municipal, encarregando-se, através de balanços anuais, da prestação de contas do Execu�vo Municipal;

III - Fiscalizar a liberação dos recursos orçamentários do Município;

IV - Efetuar a tomada de contas dos responsáveis pela guarda dos bens públicos municipais,
promovendo a devida contabilização dos almoxarifados;

V - Fiscalizar e controlar a execução orçamentária;

VI - Executar contabilmente os atos e fatos administra�vos, efetuando a transcrição no "Razão";

VII - Elaborar os balancetes e extratos de contas exigidos pela administração municipal;

VIII - Elaborar o Balanço Geral da Municipalidade;

IX - Conferir as contas analí�cas e sinté�cas do "Razão" para conclusão do exercício financeiro e fazer
ajustes necessários;

X - Verificar a execução e o cumprimento de contratos de locação de bens imóveis e móveis e de
prestação de serviços especializados e de assistência técnica, celebrados pelos órgãos de administração
direta do Município;

XI - Administrar os serviços de veículos oficiais da Prefeitura e do funcionamento dos serviços de
garagens e oficinas;

XII - Promover e coordenar a integração e a sistema�zação de informá�ca afetas aos diversos órgãos;

XIII - Acompanhar a execução orçamentária do Município;

XIV - Orientar e fiscalizar os créditos orçamentários e os adicionais do Município;

XV - Acompanhar a liquidação da despesa do Município;

XVI - Determinar o pagamento devidamente autorizado;

XVII - Realizar, diretamente ou por delegação, os recolhimentos das rendas municipais de qualquer
natureza;
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XVIII - Executar pagamentos devidamente autorizados e processados e demais compromissos da
municipalidade;

XIX - Res�tuir, depois de legalmente processados e autorizados, os valores guardados;

XX - Manter os registros do movimento geral dos �tulos da dívida pública municipal;

XXI - Verificar a posição contábil do saldo bancário da Prefeitura e do saldo de caixa, informando-as
mediante bole�ns diários, ao Prefeito e ao Secretário Municipal da Fazenda;

XXII - Executar programas de realização de estoque de recursos financeiros, de acordo com as normas
de Direito Financeiro e a legislação do mercado de capital;

XXIII - Efetuar a tomada de conta dos depositários financeiros do poder público municipal;

XXIV - Manter o controle de cada adiantamento fornecido e efetuar a contabilização devida;

XXV - Emi�r parecer sobre as prestações de contas recebidas;

XXVI - Guardar valores da Prefeitura ou de terceiros, quando oferecidos em cauções para garan�as
diversas, depois de conferidos pelo Serviço de Contabilidade;

XXVII - Manter os registros do movimento geral dos �tulos da dívida pública municipal;

XXVIII - Executar o pagamento do pessoal e controlar os pagamentos efetuados através da rede
bancária, prestando contas ao Departamento de Contabilidade, Planejamento e Execução Orçamentária;

XXIX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XXXI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Registro E Prestação De Contas

Art. 67.  À Divisão de Registro e Prestação de Contas compete:

I - Controlar e registrar as contas dos Fundos de Par�cipação;

II - Controlar e registrar a conta do Fundo de Saúde;

III - Controlar e registrar a conta do Fundo de Valorização do Magistério;

IV - Controlar e registrar a conta do Fundo de Ação Social;

V - Controlar e registrar as contas de ICMS, IPVA, CEMIG e COPASA;

VI - Registrar e consolidar os balancetes mensais;

VII - Consolidar as contas do Município, e apresentá-las junto ao TCEMG e TCU;
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VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

X - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção III
Departamento do Tesouro

Art. 68.  Ao Departamento do Tesouro compete:

I - Realizar, diretamente ou por delegação, os recolhimentos das rendas municipais de qualquer
natureza;

II - Executar pagamentos devidamente autorizados e processados e demais compromissos da
municipalidade;

III - Guardar valores da Prefeitura ou de terceiros, quando oferecidos em cauções para garan�as
diversas, depois de conferidos pelo Departamento de Contabilidade, Planejamento e Execução
Orçamentária;

IV - Res�tuir, depois de legalmente processados e autorizados, os valores guardados;

V - Manter os registros do movimento geral dos �tulos da dívida pública municipal;

VI - Verificar a posição contábil do saldo bancário da Prefeitura e do saldo de caixa, informando-as
mediante bole�ns diários, ao Prefeito e ao Secretário Municipal da Fazenda;

VII - Executar o pagamento do pessoal e controlar os pagamentos efetuados por meio de rede
bancária, prestando contas ao Departamento de Contabilidade, Planejamento e Execução Orçamentária;

VIII - Executar programas de realização de estoque de recursos financeiros, de acordo com as normas
de Direito Financeiro e a legislação do mercado de capital;

IX - Efetuar a tomada de conta dos depositários financeiros do poder público municipal;

X - Manter o controle de cada adiantamento fornecido e efetuar a contabilização devida;

XI - Exercer o controle da execução das a�vidades rela�vas ao movimento financeiro de receita e
despesa da Prefeitura;

XII - Efetuar os pagamentos dos encargos sociais do Município;

XIII - Conciliar as disponibilidades financeiras e a movimentação das contas correntes bancárias;

XIV - Emi�r parecer sobre as prestações de contas recebidas;

XV - Efetuar a tomada de conta dos responsáveis pela guarda dos bens públicos municipais,
promovendo a devida contabilização dos almoxarifados;

XVI - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;
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XVII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XVIII - Exercer outras a�vidades correlatas.

CAPÍTULO VI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 69.  À Secretaria Municipal de Educação e Cultura compete:

I - Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas
setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II - Cumprir polí�cas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas
gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e Plurianual de inves�mentos
da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV - Administrar e supervisionar o ensino público municipal;

V - Promover a ar�culação da Secretaria com órgãos e en�dades da administração pública e da
inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

VI - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VII - Desenvolver pesquisas sobre os fenômenos educacionais mais prementes na rede municipal de
ensino, com o propósito de analisar as variáveis que comprometam a eficácia do ensino e buscar direções
que possam assegurar um ensino de melhor qualidade;

VIII - Buscar a par�cipação de órgãos e en�dades que possam cooperar na implantação da polí�ca
educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e nos programas de aperfeiçoamento e
atualização de pessoal;

IX - Oferecer apoio técnico e didá�co às escolas, resguardando a prá�ca do trabalho cole�vo e
buscando a par�cipação de toda a comunidade escolar;

X - Subsidiar as demais unidades no que concerne aos assuntos de apoio técnico e didá�co, bem
como nas questões polí�co-educacionais;

XI - Criar mecanismos que tornem possível uma real integração entre os diversos níveis de ensino;

XII - Desenvolver experiências curriculares e extra-curriculares, juntamente com as escolas, no sen�do
de buscar um ensino mais comprome�do com as reais caracterís�cas da clientela e sua promoção social e
humana;

XIII - Desenvolver pesquisas sobre as a�vidades e programas curriculares e extra curriculares em
vigência na rede municipal de ensino, a fim de colher dados que possam subsidiar a elaboração de novas
propostas de ação;

XIV - Assegurar, nos termos da lei, aos concluintes da quarta série do Ensino Fundamental a sua
con�nuidade dos estudos;

XV - Ar�cular-se com a Secretaria Municipal de Saúde para a execução de programas médico-
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odontológicos de assistência ao educando da rede municipal de ensino;

XVI - Distribuir material didá�co e uniforme aos alunos carentes, matriculando-os em escola do
Município;

XVII - Promover a�vidades no sen�do de integrar a escola à família e à comunidade no processo
educacional;

XVIII - Desenvolver, junto à comunidade e à família do educando, hábitos de par�cipação na
conservação de prédios, equipamentos e demais bens à disposição dos escolares;

XIX - Planejar, supervisionar e controlar as a�vidades de distribuição de material didá�co aos alunos
carentes das escolas municipais;

XX - Supervisionar e controlar a aplicação dos recursos financeiros originários da comunidade
des�nados às Caixas Escolares Municipais e outras ins�tuições, a serem aplicados no atendimento ao
educando;

XXI - Orientar a escola quanto às leis, determinações, ordens de serviços que regulamentam a
fundação e funcionamento das Caixas Escolares;

XXII - Ar�cular-se com as Secretarias Municipais de Saúde e Promoção Social e Defesa Civil para
adequação dos planejamentos no que se refere à saúde e esportes escolares;

XXIII - Par�cipar, orientar, acompanhar e avaliar programas e a�vidades de assistência médico-
odontológica ao escolar;

XXIV - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos da Secretaria;

XXV - Desempenhar as a�vidades relacionadas com a merenda escolar;

XXVI - Administrar os prédios escolares do Município;

XXVII - Promover a integração da escola com a família e a comunidade;

XXVIII - Assegurar, nos termos da lei, e promover o acesso da população em idade escolar à rede de
ensino do Município;

XXIX - Elaborar, supervisionar e avaliar projetos pedagógicos com vistas à qualidade do ensino e à
produ�vidade do sistema;

XXX - Promover o aperfeiçoamento e a valorização do profissional do ensino público municipal;

XXXI - Elaborar e executar projetos de ampliação, manutenção e aparelhamento da rede escolar da
municipalidade;

XXXII - Exercer a supervisão ins�tucional das unidades integrantes de sua estrutura;

XXXIII - Proporcionar meios para efe�vo funcionamento dos Conselhos Municipais de Educação,
Alimentação Escolar e Acompanhamento e Valorização do Magistério;

XXXIV - Gerir o Fundo de Desenvolvimento, Manutenção e Valorização do Magistério do Ensino
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Fundamental;

XXXV - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XXXVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
Departamento de Ensino

Art. 70.  Ao Departamento de Ensino compete:

I - Promover a educação e o ensino em nível das escolas da rede municipal;

II - Orientar, supervisionar e coordenar o funcionamento das Unidades Escolares, a execução de
programas, a aplicação de métodos e processos e a condução de experiências educacionais previamente
autorizadas;

III - Incen�var e promover congressos, conferências e outras a�vidades de interesse da educação e do
ensino;

IV - Planejar e assessorar cursos, seminários e outros eventos que possibilitem a análise e debate dos
problemas educacionais e a formulação de propostas de trabalho;

V - Desenvolver estudos-diagnós�cos das condições de funcionamento pedagógico das escolas da
rede municipal de ensino, com vista a reunir dados que possam subsidiar a ação do Departamento de
Ensino e demais unidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

VI - Planejar e avaliar as ações das Divisões de Ensino com a par�cipação das escolas da rede
municipal de ensino, tendo como parâmetro a unidade da ação e as diretrizes da polí�ca educacional da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

VII - Assessorar as escolas da rede municipal de ensino na elaboração de planejamentos, regimentos,
instrumentos e critérios de avaliação pedagógica;

VIII - Analisar, juntamente com as escolas, os planejamentos de trabalho destas, tendo por
parâmetros a exequibilidade, adequação à clientela e às diretrizes da polí�ca educacional da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura;

IX - Promover condições para o con�nuo aperfeiçoamento profissional do pessoal de magistério a fim
de assegurar uma prá�ca pedagógica consciente, crí�ca e inovadora, em ar�culação com as demais
unidades do Departamento, sempre que necessário;

X - Assessorar as escolas na elaboração e implantação de projetos em consonância com a polí�ca
educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

XI - Oferecer apoio técnico e didá�co às escolas, resguardando a prá�ca do trabalho cole�vo e
buscando a par�cipação de toda a comunidade escolar;

XII - Subsidiar as demais unidades do Departamento no que concerne às a�vidades do magistério a
fim de assegurar uma prá�ca pedagógica consciente, crí�ca e inovadora, em ar�culação com as demais
unidades do Departamento, sempre que necessário;
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XIII - Subsidiar as demais unidades do Departamento no que concerne às a�vidades e programas
curriculares e extra-curriculares em vigência na rede municipal de ensino, bem como nas questões
polí�co-educacionais;

XIV - Promover a�vidades no sen�do de integrar a escola à família e à comunidade no processo
educacional;

XV - Desenvolver, junto à comunidade e à família do educando, hábitos de par�cipação na
conservação de prédios, equipamentos e demais bens à disposição dos escolares;

XVI - Instruir processos e papeletas e apresentar relatórios sobre assuntos referentes à área;

XVII - Fornecer subsídios sobre sua área, para elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

XVIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Vida Escolar Do Educando

Art. 71.  À Divisão de Vida Escolar do Educando compete:

I - Supervisionar a movimentação do pessoal docente, técnico e administra�vo das unidades
escolares;

II - Organizar e manter em dia fichários e livros referentes a vida escolar dos alunos, bem como,
bole�ns de frequência e aproveitamento;

III - Proceder à matrícula dos alunos no início da cada ano, conferindo documentos e registrando
dados;

IV - Expedir e receber guias de transferência;

V - Redigir atas, cartas, o�cios, avisos e outros documentos;

VI - Preencher cer�ficados de conclusão de curso;

VII - Apurar a frequência dos servidores do estabelecimento e fazer folhas de pagamento;

VIII - Fornecer subsídios sobre sua área, para elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

IX - Assegurar, nos termos legais, a regularização de Unidades Escolares e da vida escolar dos alunos
da rede municipal de ensino;

X - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção II
Divisão De Educação Infan�l

23/08/2024, 11:14 Lei Complementar 22 2009 de Carmo do Cajuru MG

https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2009/3/22/lei-complementar-n-22-2009-dispoe-sobre-a-organizacao-a-… 34/94



Art. 72.  À Divisão de Educação Infan�l compete:

I - Promover a educação e a Educação Infan�l nas escolas da rede municipal;

II - Orientar, supervisionar e coordenar o funcionamento da Educação Infan�l das Unidades Escolares,
a execução de programas, a aplicação de métodos e processos e a condução de experiências educacionais
previamente autorizadas;

III - Analisar, juntamente com as escolas, os planejamentos de trabalho dessas, tendo por parâmetros
a exequibilidade, adequação à clientela e às diretrizes da polí�ca educacional da Secretaria Municipal de
Educação;

IV - Desenvolver pesquisas sobre os fenômenos educacionais mais prementes na Educação Infan�l da
rede municipal de ensino, com o propósito de analisar as variáveis que comprometam a eficácia do ensino
e buscar direções que possam assegurar um ensino de melhor qualidade;

V - Desenvolver pesquisas sobre as a�vidades e programas curriculares e extra curriculares em
vigência na rede municipal de ensino, a fim de colher dados que possam subsidiar a elaboração de novas
propostas de ação;

VI - Promover condições para o con�nuo aperfeiçoamento profissional do pessoal de magistério da
Educação Infan�l a fim de assegurar uma prá�ca pedagógica consciente, crí�ca e inovadora;

VII - Assessorar as escolas na elaboração e implantação de projetos em consonância com o Plano
Municipal de Educação;

VIII - Oferecer apoio técnico e didá�co às escolas da Educação Infan�l, resguardando a prá�ca do
trabalho cole�vo e buscando a par�cipação de toda a comunidade escolar;

IX - Desenvolver experiências curriculares e extra-curriculares, juntamente com as escolas, no sen�do
de buscar uma Educação Infan�l mais comprome�da com as reais caracterís�cas da clientela e sua
promoção social e humana;

X - Instruir processos e papeletas e apresentar relatórios sobre assuntos referentes à área;

XI - Fornecer subsídios sobre sua área, para elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

XII - Supervisionar a atuação dos professores da Educação Infan�l, no exercício de suas a�vidades
educacionais, com o obje�vo de zelar pela socialização e aprendizagem da criança, mediante
acompanhamento;

XIII - Avaliar e registrar o desempenho profissional dos Professores de Educação Infan�l, com a
finalidade de promoção;

XIV - Planejar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as a�vidades relacionadas com a lotação e
desempenho do pessoal docente e administra�vo nas escolas de Educação Infan�l;

XV - Assessorar as administrações das Unidades Escolares da Educação Infan�l, dando apoio técnico e
administra�vo e oferecendo subsídios para melhor desempenho do pessoal que atua nestas Unidades;

XVI - Propor alterna�vas de solução de problemas em situações que venham a dificultar o
desempenho do pessoal docente e administra�vo das Unidades Escolares de Educação Infan�l;
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XVII - Manter contato com en�dades e ins�tuições educacionais, tendo em vista o aperfeiçoamento
do pessoal docente e administra�vo, mediante a programação de cursos, simpósios, seminários,
conferências, grupos de estudos, pesquisas e outros, em ar�culação com a Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos;

XVIII - Operacionalizar cursos planejados e sugeridos pelo Departamento de Ensino;

XIX - Supervisionar o uso do patrimônio das Unidades Escolares de Educação Infan�l;

XX - Propor a aquisição de material necessário às Unidades Escolares da Educação Infan�l no âmbito
de sua competência e gerir sua u�lização;

XXI - Controlar o maquinário, o equipamento, o material e zelar por sua conservação;

XXII - Planejar e avaliar as ações de apoio psicopedagógico da Educação Infan�l com a par�cipação
das escolas da rede municipal de ensino, tendo como parâmetro a unidade da ação e as diretrizes da
polí�ca educacional da Secretaria Municipal de Educação;

XXIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXIV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXV - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção III
Divisão De Ensino Fundamental

Art. 73.  À Divisão de Ensino Fundamental compete:

I - Promover a educação e o ensino fundamental nas escolas da rede municipal;

II - Orientar, supervisionar e coordenar o funcionamento do Ensino Fundamental das Unidades
Escolares, a execução de programas, a aplicação de métodos e processos e a condução de experiências
educacionais previamente autorizadas;

III - Analisar, juntamente com as escolas, os planejamentos de trabalho destas, tendo por parâmetros
a exequibilidade, adequação à clientela e às diretrizes da polí�ca educacional da Secretaria Municipal de
Educação;

IV - Desenvolver pesquisas sobre os fenômenos educacionais mais prementes no Ensino Fundamental
da rede municipal de ensino, com o propósito de analisar as variáveis que comprometam a eficácia do
ensino e buscar direções que possam assegurar um ensino de melhor qualidade;

V - Desenvolver pesquisas sobre as a�vidades e programas curriculares e extra curriculares em
vigência na rede municipal de ensino, a fim de colher dados que possam subsidiar a elaboração de novas
propostas de ação;

VI - Promover condições para o con�nuo aperfeiçoamento profissional do pessoal de magistério do
Ensino Fundamental a fim de assegurar uma prá�ca pedagógica consciente, crí�ca e inovadora;

VII - Assessorar as escolas na elaboração e implantação de projetos em consonância com o Plano
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Municipal de Educação;

VIII - Oferecer apoio técnico e didá�co às escolas do Ensino Fundamental, resguardando a prá�ca do
trabalho cole�vo e buscando a par�cipação de toda a comunidade escolar;

IX - Desenvolver experiências curriculares e extra-curriculares, juntamente com as escolas, no sen�do
de buscar um Ensino Fundamental mais comprome�do com as reais caracterís�cas da clientela e sua
promoção social e humana;

X - Desenvolver pesquisas sobre as a�vidades e programas curriculares e extra curriculares em
vigência na rede municipal de ensino, a fim de colher dados que possam subsidiar a elaboração de novas
propostas de ação;

XI - Instruir processos e papeletas e apresentar relatórios sobre assuntos referentes à área;

XII - Fornecer subsídios sobre sua área, para elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

XIII - Supervisionar a atuação dos professores do Ensino Fundamental, no exercício das suas
a�vidades educacionais, com o obje�vo de zelar pela socialização e aprendizagem da criança, mediante
acompanhamento;

XIV - Avaliar e registrar o desempenho profissional dos Professores de Educação Fundamental, com a
finalidade de promoção;

XV - Planejar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as a�vidades relacionadas com a lotação e
desempenho do pessoal docente e administra�vo nas escolas de Ensino Fundamental;

XVI - Assessorar as administrações das Unidades Escolares do Ensino Fundamental, dando apoio
técnico e administra�vo e oferecendo subsídios para melhor desempenho do pessoal que atua nestas
Unidades;

XVII - Propor alterna�vas de solução de problemas em situações que venham a dificultar o
desempenho do pessoal docente e administra�vo das Unidades Escolares de Ensino Fundamental;

XVIII - Manter contato com en�dades e ins�tuições educacionais, tendo em vista o aperfeiçoamento
do pessoal docente e administra�vo, mediante a programação de cursos, simpósios, seminários,
conferências, grupos de estudos, pesquisas e outros, em ar�culação com a Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos;

XIX - Operacionalizar cursos planejados e sugeridos pelo Departamento de Ensino;

XX - Supervisionar o uso do patrimônio das Unidades Escolares de Ensino Fundamental;

XXI - Propor a aquisição de material necessário às Unidades Escolares do Ensino Fundamental no
âmbito de sua competência e gerir sua u�lização;

XXII - Controlar o maquinário, o equipamento, o material e zelar por sua conservação;

XXIII - Planejar e avaliar as ações de apoio psicopedagógico do Ensino Fundamental com a
par�cipação das escolas da rede municipal de ensino, tendo como parâmetro a unidade da ação e as
diretrizes da polí�ca educacional da Secretaria Municipal de Educação;

XXIV - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;
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XXV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XXVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção II
Departamento de Transporte e Merenda Escolar

Art. 74.  Ao Departamento de Transporte e Merenda Escolar compete:

I - Levantar as necessidades de transporte escolar existentes no Município;

II - Administrar a frota de veículos u�lizados no transporte escolar a cargo do Município;

III - Estabelecer os i�nerários, levando em consideração o atendimento ao aluno e o princípio da
economicidade de recursos;

IV - Subsidiar a Comissão Permanente de Licitação de dados, imediatamente ao encerramento das
matrículas, para conclusão do procedimento licitatório, antes do início do ano le�vo;

V - Supervisionar e controlar o transporte escolar, de forma a racionalizar a sua u�lização;

VI - Verificar, periodicamente, o comportamento e a segurança dos alunos na u�lização do transporte
escolar;

VII - fiscalizar o cumprimento das normas de transporte escolar, quanto ao cumprimento de horário, a
habilitação do motorista, a conservação e manutenção do veículo;

VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

X - Controlar a distribuição da merenda escolar;

XI - Propor e sugerir medidas de melhorias quanto à merenda escolar visando, principalmente, ao
valor proteico dos alimentos;

XII - Ter o controle do estoque e do consumo dos gêneros alimen�cios;

XIII - Fazer a previsão e requisição dos gêneros alimen�cios para a execução do cardápio;

XIV - Analisar e estudar o valor nutri�vo dos alimentos a serem selecionados para a confecção da
merenda escolar;

XV - Elaborar o cardápio escolar segundo critérios nutricionais;

XVI - Levantar quan�dade e custo per capita dos alimentos selecionados;

XVII - Controlar, sistema�camente, o material em estoque, por meio de registro em ficha própria;

XVIII - Zelar pela conservação dos gêneros estocados para evitar a deterioração dos mesmos;
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XIX - Seguir a orientação técnica do Nutricionista;

XX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção III
Departamento de Apoio ao Educando

Art. 75.  Ao Departamento de Apoio ao Educando compete:

I - Apoiar o aluno que requerer atendimento especializado com fonoaudiólogo, psicólogo e pedagogo;

II - Trabalhar com a Escola no diagnós�co, tratamento e prevenção de distúrbios escolares, tais como:
alterações de leitura e escrita, linguagem oral;

III - Diagnos�car e tratar o educando que apresenta alterações de comportamento;

IV - Iden�ficar alterações no ensino - aprendizagem e tratar de forma específica e individual cada
caso;

V - Realizar a�vidades diferenciadas com o aluno visando à aprendizagem;

VI - Buscar parcerias com as famílias e trabalhar valores em grupos sociais;

VII - Orientar o educando quanto ao convívio na família e em grupos sociais;

VIII - Melhorar o aluno em vários aspectos como: autoes�ma e consequentemente no
comportamento, aprendizagem e convivência;

IX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

X - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção IV
Departamento de Cultura

Art. 76.  Ao Departamento de Cultura compete:

I - Executar e coordenar ações que visem à difusão de manifestações ar�s�cas, à preservação e à
ampliação do patrimônio histórico e cultural do Município;

II - Prestar assistência às inicia�vas culturais de órgãos e en�dades públicos e privados, quando de
interesse do Município;

III - Preservar e es�mular, dentro da comunidade, quaisquer manifestações culturais, folclóricas e
outras que possam elevar o nível de aspiração dos seus elementos;

IV - Acompanhar assuntos de interesse do Município concernentes aos programas e projetos que
visem ao desenvolvimento cultural, junto a órgãos e en�dades públicos e privados;
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V - Organizar e coordenar a u�lização de bibliotecas;

VI - Promover e divulgar o hábito de leitura;

VII - Ar�cular-se junto a órgãos do Estado e da inicia�va privada solicitando visitas de bibliotecas
ambulantes;

VIII - Incen�var a organização de grupos teatrais, musicais e outras;

IX - Promover feiras de arte, artesanato popular e similares em locais públicos;

X - Exercer a coordenação, administração, fiscalização e controle de exposições e feiras de arte,
artesanato popular e similares em locais públicos;

XI - Apoiar e incen�var as manifestações ar�s�cas, tais como Banda de Música, Teatro, Artes Plás�cas,
Dança e outras;

XII - Incen�var a organização de grupos teatrais, musicais e outros;

XIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XV - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Apoio À Biblioteca, Eventos Culturais E Educacionais

Art. 77.  À Divisão de Apoio à Biblioteca, Eventos Culturais e Educacionais compete:

I - Coordenar e supervisionar a execução das a�vidades rela�vas ao desenvolvimento e a
disseminação da leitura aos munícipes;

II - Administrar a u�lização de bibliotecas;

III - Promover e divulgar o hábito de leitura;

IV - Manter intercâmbio com editoras e outras bibliotecas;

V - Planejar o desenvolvimento de cursos voltados à iniciação cultural e de a�vidades artesanais;

VI - Coordenar as a�vidades de desenvolvimento dos projetos especiais e a prestação dos serviços de
iniciação e desenvolvimento da prá�ca de a�vidades artesanais;

VII - Controlar e avaliar a operacionalização de planos, programas e projetos de desenvolvimento
ar�s�co e artesanal;

VIII - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais per�nentes aos atos e orientações dos órgãos
superiores de cultura;

IX - Coordenar os serviços de manutenção básica necessários à perfeita u�lização das instalações
�sicas e operacionalidade das oficinas de artes;
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X - Planejar e viabilizar a comercialização da produção artesanal;

XI - Planejar e viabilizar a realização de feiras e intercâmbio cultural, visando difundir talentos e
absorver novos valores para desenvolvimento ar�s�co;

XII - Desenvolver programas de difusão das a�vidades, obje�vando absorver munícipes com potencial
de desenvolvimento ar�s�co;

XIII - Criar condições para proporcionar a iniciação musical ao maior número de alunos;

XIV - Zelar pela manutenção dos instrumentos;

XV - Providenciar a aquisição de novos instrumentos e par�turas;

XVI - Coordenar e supervisionar a apresentação pública do corpo discente da escola;

XVII - Dar assistência técnica durante a realização de eventos, tais como: congressos, feiras,
fes�vidades, comemorações, etc, envolvendo os demais órgãos da Secretaria ou en�dades que, para tal,
venham a contar com seu apoio técnico;

XVIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XX - Exercer outras a�vidades correlatas.

CAPÍTULO VII
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 78.  À Secretaria Municipal de Saúde compete:

I - Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas
setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II - Cumprir polí�cas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas
gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e Plurianual de inves�mentos
da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV - Promover a ar�culação da Secretaria com órgãos e en�dades da administração pública e da
inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

V - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VI - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos da Secretaria;

VII - Programar projetos e a�vidades de saúde pública municipal;

VIII - Fiscalizar o cumprimento da legislação sanitária do Município;
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IX - Ar�cular-se com os órgãos e en�dades federais, estaduais e municipais relacionados com a saúde
pública ao nível municipal;

X - Promover campanhas de saúde pública;

XI - Promover campanhas de saúde animal;

XII - Executar juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a�vidades de saúde
escolar;

XIII - Elaborar programas e projetos rela�vos a:

a) Prestação de serviço médico, odontológico, ambulatorial, hospitalar e de bem-estar social à
população do Município, primordialmente à de baixa renda;

b) Prestação de serviço médico e odontológico à população escolar do Município;
c) A�vidades de controle �sico, químico e biológico das zoonoses que impliquem risco para a saúde

da população;
d) Organização e implementação de campanhas de saúde pública no âmbito do Município;

XIV - Elaborar e implantar programas "de fiscalização do cumprimento da legislação sanitária do
Município, em coordenação ou cooperação com outras en�dades da administração pública federal,
estadual e municipal;

XV - Cooperar com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, na
adoção de medidas fiscalizadoras rela�vas ao Código de Posturas, ao licenciamento de a�vidades
econômicas e à preservação ambiental;

XVI - Acompanhar assuntos de interesse do Município rela�vos a programas e projetos de sua área de
competência, junto aos órgãos e en�dades federais, estaduais e municipais;

XVII - Executar as deliberações do Conselho Municipal de Saúde;

XVIII - Proporcionar condições de funcionalidade do Fundo Municipal de Saúde;

XIX - Responsabilizar-se pelo emprego de recursos próprios ou repassados à Secretaria,
encarregando-se, por meio de balanços anuais, da prestação de contas do Execu�vo Municipal;

XX - Executar a fiscalização dos serviços de repasse e aplicação dos recursos provenientes de
convênios;

XXI - Acompanhar e promover a plena execução das a�vidades de serviços gerais, como manutenção,
solicitação de material de expediente, segurança dos equipamentos, dentre outras;

XXII - Par�cipar de reuniões para melhor coordenação e encaminhamento das ações;

XXIII - Executar medidas des�nadas à racionalização administra�va;

XXIV - Proporcionar meios para efe�vo funcionamento do Conselho Municipal de Saúde;

XXV - Gerir o Fundo de Saúde;

XXVI - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;
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XXVII - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
Departamento de Vigilância em Saúde

Art. 79.  Ao Departamento de Vigilância à Saúde compete:

I - Administrar as Divisões de Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Ambiental zelando por
sua eficácia;

II - Coordenar a execução das a�vidades rela�vas à Vigilância à Saúde da população do município;

III - Detectar necessidades, elaborar estudos e par�cipar da implementação de medidas preven�vas;

IV - Exercer a vigilância ambiental em saúde, visando ao conhecimento e à detecção ou prevenção e
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na
saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar medidas de prevenção e controle dos fatores de
riscos relacionados às doenças e outros agravos à saúde;

V - Zelar pela guarda, conservação e reparação de material e equipamentos colocados à sua
disposição;

VI - Zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à área de saúde pública;

VII - Ar�cular-se, permanentemente, com órgãos estaduais e federais;

VIII - Receber e tratar dados esta�s�cos e outras informações sobre ocorrências de doenças;

IX - Instruir processos, papeletas e apresentar relatórios sobre assuntos referentes à sua área;

X - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XI - Manter pessoal suficiente e devidamente treinado para execução de a�vidades específicas de
cada divisão;

XII - Cobrar e manter o controle de informações solicitadas à vigilância sanitária, epidemiológica e
ambiental;

XIII - Fornecer dados esta�s�cos e outras informações técnicas;

XIV - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Vigilância Sanitária E Ambiental

Art. 80.  À Divisão de Vigilância Sanitária e Ambiental compete:
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I - Supervisionar e executar as ações de Vigilância Sanitária no Município;

II - Exercer fiscalização sanitária na indústria e no comércio, notadamente em mercados, feiras livres,
entrepostos e comércio ambulante;

III - Detectar necessidades, elaborar estudos e par�cipar da implementação de medidas preven�vas;

IV - Zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à área de saúde pública;

V - Ar�cular-se, permanentemente, com órgãos estaduais e federais;

VI - Receber e tratar dados esta�s�cos e outras informações sobre ocorrências de doenças;

VII - Comunicar à autoridade competente as doenças de no�ficação compulsória;

VIII - Fornecer dados esta�s�cos e outras informações técnicas;

IX - Cobrar e manter controle das informações solicitadas aos estabelecimentos industriais,
comerciais e de saúde;

X - Instruir processos, papeletas e apresentar relatórios sobre assuntos referentes à sua área;

XI - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XII - Fiscalizar as a�vidades de peculiar interesse do Município, na área da saúde, delegadas pelo
poder público estadual e/ou federal;

XIII - Fiscalizar a higiene da habitação e de todos os gêneros alimen�cios colocados à disposição da
população;

XIV - Promover por todos os meios a fiscalização sanitária do Município;

XV - Entrosar-se com o órgão de saneamento e com a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos
responsável pela coleta e des�no do lixo do Município;

XVI - Iden�ficar irregularidades sanitárias existentes em prédios, quintais, terrenos baldios,
logradouros e locais des�nados a espetáculos públicos;

XVII - Fiscalizar a criação e manutenção de animais nas residências e outros locais;

XVIII - Par�cipar de campanhas de saúde pública;

XIX - Zelar pela guarda e manutenção de materiais e equipamentos colocados à sua disposição;

XX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXI - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XXII - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção II
Divisão De Vigilância Epidemiológica
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Art. 81.  À Divisão de Vigilância Epidemiológica compete:

I - Supervisionar, orientar e coordenar as ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental do
Município;

II - Detectar necessidades, elaborar estudos e par�cipar da implementação de medidas preven�vas;

III - Zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à área de saúde pública;

IV - Ar�cular-se, permanentemente, com os órgãos estaduais e federais;

V - Receber e tratar dados esta�s�cos e outras informações sobre ocorrências de doenças;

VI - Comunicar à autoridade competente as doenças de no�ficação obrigatória;

VII - Realizar estudos de comportamento das doenças infectocontagiosas, parasitárias e crônicas no
seu âmbito de atuação;

VIII - Propor medidas de controle dessas doenças;

IX - Fornecer dados esta�s�cos e outras informações técnicas;

X - Manter o controle das informações de outras unidades;

XI - Cobrar informações, quando não fornecidas;

XII - Instruir processos e papeletas e apresentar relatórios sobre assuntos referentes à sua área;

XIII - Fornecer subsídios sobre sua área, para a elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

XIV - Estabelecer sistemas eficientes de vigilância epidemiológica, para rápida iden�ficação de focos e
pronta ação de combate;

XV - Executar as a�vidades necessárias ao controle �sico, químico e biológico das zoonoses que
impliquem risco para a saúde da população;

XVI - Executar o controle sistemá�co da população de murinos, artrópodes e outros vetores de
doenças infectocontagiosas;

XVII - Delimitar áreas de transmissão atual e potencial de enfermidades que tenham o roedor ou
artrópode como vetores;

XVIII - Executar programas de erradicação da raiva;

XIX - Par�cipar de campanhas de saúde pública;

XX - Planejar e programar os trabalhos relacionados com as a�vidades próprias de controle de
vetores;

XXI - Proceder ao levantamento da fauna de vetores biológicos e roedores, e do papel de cada um na
transmissão de doenças ao homem e aos animais reservatórios;

XXII - Realizar estudos des�nados ao conhecimento da biologia e ecologia das espécies de vetores
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biológicos;

XXIII - Promover orientação técnica às pessoas e en�dades envolvidas direta ou indiretamente no
controle da população de roedores;

XXIV - Fazer cumprir as medidas de segurança estabelecidas em legislação, visando à eliminação de
riscos toxicológicos;

XXV - Encaminhar material ao laboratório de zoonoses;

XXVI - Zelar pela guarda e manutenção de materiais e equipamentos colocados à sua disposição;

XXVII - Zelar pela observância de normas e instruções de higiene e segurança do trabalho;

XXVIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXIX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção II
Departamento de Gestão do Sus

Art. 82.  Ao Departamento de Gestão do SUS compete:

I - Contribuir para o aperfeiçoamento da estrutura da administração municipal, de forma congruente
com os obje�vos predefinidos;

II - Criar condições técnicas para a realização do processo de gestão;

III - Estabelecer normas de Regulação, Controle, Avaliação, Auditoria e Monitoramento;

IV - Elaboração e planejamento do orçamento;

V - Estruturação de serviços e organização de ações de assistência farmacêu�ca;

VI - Auxiliar o Secretário Municipal de Saúde na elaboração de relatórios gerenciais;

VII - Sugerir mudanças e/ou melhorias nos métodos do trabalho;

VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

X - Exercer outras a�vidades correlatas e determinadas pelo Secretário Municipal de Saúde.

Subseção I
Divisão De Controle, Regulação, Avaliação E Auditoria

Art. 83.  À Divisão de Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria compete:
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I - Garan�r a qualidade dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde - SUS;

II - Controlar as guias de Autorização de Internação Hospitalar - AIH`s do Município e microrregião;

III - Executar a prestação de contas dos serviços prestados pelo SUS, por meio de faturas mensais;

IV - Efetuar a prestação de contas do Tratamento Fora Domicílio - TFD;

V - Fiscalizar o atendimento médico-ambulatorial, odontológico e laboratorial no cumprimento do
Teto Físico Orçamentário;

VI - Gerenciar e distribuir verbas de acordo com o Teto Físico de cada prestador de serviços;

VII - Exercer a�vidade de coordenação, execução, implantação, controle, acompanhamento e
avaliação de programas e projetos especiais da área de saúde;

VIII - Fiscalizar a prestação de serviços médico, odontológico, farmacêu�co, nos níveis laboratorial,
ambulatorial e hospitalar;

IX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

X - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção II
Divisão De Apoio, Diagnós�co E Tratamento

Art. 84.  À Divisão de Apoio, Diagnós�co e Tratamento compete:

I - Realizar todos os exames solicitados, tanto dos pacientes em observação quanto dos externos;

II - Orientar os técnicos que operam os equipamentos, para que zelem pela conservação dos mesmos;

III - Realizar exames solicitados com urgência a qualquer hora do dia;

IV - Implantar uma forma padronizada de laudos que facilite o trabalho sem deixar de oferecer os
subsídios indispensáveis a um bom diagnós�co;

V - Aplicar constantemente o treinamento em serviço, de todos os servidores;

VI - Organizar cuidadosamente os Setores, para que ao final de cada mês possa ser feito um
demonstra�vo com o número de diagnós�cos e tratamentos realizados naquele período;

VII - Observar rigorosamente as normas de proteção contra radiação, exigindo que todos os
profissionais u�lizem corretamente os equipamentos indicados;

VIII - Manter rigorosa manutenção dos equipamentos, solicitando, quando necessário, a contratação
com firmas especializadas para manutenção preven�va e corre�va;

IX - Manter pessoal suficiente e devidamente treinado para que os exames sejam executados no
melhor padrão e no tempo mais curto possível;
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X - Aferir constantemente a exa�dão dos resultados, aplicando periodicamente os testes
aconselhados e enviando a outros laboratórios de padrão materiais para a comparação dos resultados;

XI - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XII - Zelar pela guarda e manutenção de materiais e equipamentos colocados à sua disposição;

XIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XV - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção III
Divisão De Administração, Programas, Informá�ca E Convênios

Art. 85.  À Divisão de Administração, Programas, Informá�ca e Convênios compete:

I - Receber, conferir, controlar e distribuir, de acordo com a técnica condizente, todos os materiais da
Secretaria Municipal de Saúde;

II - Conferir, mensalmente, os saldos contábeis com as quan�dades �sicas;

III - Controlar com rigor a guarda e o fornecimento dos psicotrópicos e entorpecentes;

IV - Ins�tuir a separação entre materiais e medicamentos;

V - Introduzir uma padronização de materiais e medicamentos, consoante orientação ditada por
comissão específica;

VI - Não liberar nenhum produto sem comprovante hábil para a contabilização;

VII - Separar as requisições por Centros de Custo;

VIII - Relacionar, diariamente, as mercadorias recebidas;

IX - Proceder à coleta dos produtos não u�lizados e fazer os créditos oportunos;

X - Observar, com grande rigor, as normas de segurança para inflamáveis e explosivos;

XI - Fixar as quan�dades mínimas e máximas que devem estar no almoxarifado;

XII - Não permi�r nunca que entrem estranhos no recinto;

XIII - Escriturar, de acordo com as condições legais, a u�lização de medicamentos específicos;

XIV - Preparar local e obter o alvará para aviar receitas;

XV - Manter um farmacêu�co responsável;

XVI - Requisitar as compras de materiais e medicamentos em tempo hábil à Divisão de Administração,
Programas, Informá�ca e Convênios;
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XVII - Informa�zar os setores, integrando-os ao sistema u�lizado na Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e colocar em prá�ca um Regimento específico para os setores;

XIX - Manter o local de trabalho em perfeita ordem e zelar pelos equipamentos e materiais
disponíveis para suas a�vidades;

XX - Estabelecer normas e diretrizes para o registro funcional, avaliação de desempenho e
treinamento de pessoal;

XXI - Estudar, elaborar e propor planos e programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento dos
servidores;

XXII - Analisar as solicitações de treinamento e aperfeiçoamento dos servidores;

XXIII - Analisar as solicitações de treinamento de outro órgão da administração;

XXIV - Calcular o custo es�mado para realização de programas de treinamento;

XXV - Promover a elaboração de programas de treinamento dos servidores em segurança do trabalho;

XXVI - Promover e incen�var as campanhas internas de prevenção de acidentes do trabalho;

XXVII - Manter os registros funcionais atualizados;

XXVIII - Preparar o pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal;

XXIX - Fornecer os elementos necessários à elaboração de proposta orçamentária;

XXX - Expedir declaração de rendimentos para diversos fins;

XXXI - Executar as a�vidades e meios relacionados com o desenvolvimento e treinamento do pessoal
da área de saúde;

XXXII - Administrar os serviços de veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde;

XXXIII - Elaborar a escala de trabalho dos motoristas;

XXXIV - Promover o levantamento de dados referentes aos custos e desempenho da frota;

XXXV - Programar a u�lização da frota de acordo com as necessidades das unidades de saúde;

XXXVI - Elaborar gráficos e tabelas que enfoquem o rendimento operacional da frota da Saúde;

XXXVII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXXVIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXXIX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção III
Departamento de Ações Básicas e Assistência à Saúde
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Art. 86.  Ao Departamento de Ações Básicas e Assistência à Saúde compete:

I - Coordenar a execução das a�vidades rela�vas à prestação de assistência médica, psicoterápica,
ambulatorial, hospitalar e odontológica à população do Município;

II - Administrar unidades municipais de assistência médica, odontológica, ambulatorial e hospitalar
zelando por sua eficácia;

III - Detectar necessidades, elaborar estudos e par�cipar da implementação de medidas preven�vas;

IV - Zelar pela guarda, conservação e reparação de materiais e equipamentos colocados à sua
disposição;

V - Detectar necessidades, elaborar estudos e par�cipar da implementação de medidas preven�vas;

VI - Zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à área de saúde pública;

VII - Ar�cular-se permanentemente com os órgãos estaduais e federais;

VIII - Receber e tratar dados esta�s�cos e outras informações sobre ocorrências de doenças;

IX - Comunicar à autoridade competente as doenças de no�ficação obrigatória;

X - Realizar estudos de comportamento das doenças infectocontagiosas, parasitárias e crônicas no seu
âmbito de atuação;

XI - Propor medidas de controle dessas doenças;

XII - Fornecer dados esta�s�cos e outras informações técnicas;

XIII - Manter o controle das informações de todas as unidades de saúde do município;

XIV - Cobrar informações quando não fornecidas;

XV - Instruir processos e papeletas e apresentar relatórios sobre assuntos referentes à sua área;

XVI - Fornecer subsídios sobre sua área, para elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

XVII - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Programas E Saúde Da Família

Art. 87.  À Divisão de Programas e Saúde da Família compete:

I - Implantar, acompanhar, supervisionar e avaliar as diversas equipes do Programa Saúde da Família;

II - Promover condições para o con�nuo aperfeiçoamento profissional do pessoal de saúde;

III - Implantar os programas especiais oferecidos pelos governos federal e estadual;
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IV - Incumbir-se da implantação de programas, projetos e recursos de interesse do Município,
oriundos de órgãos e en�dades federais, estaduais ou internacionais;

V - Par�cipar de campanhas de saúde pública;

VI - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

VII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

VIII - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção II
Divisão De Assistência Farmacêu�ca

Art. 88.  À Divisão de Assistência Farmacêu�ca compete:

I - Contribuir para o aperfeiçoamento da estrutura da administração municipal, de forma congruente
com os obje�vos predefinidos;

II - Criar condições técnicas para a realização do processo de gestão;

III - Estabelecer e promover programas e projetos de desenvolvimento da administração municipal;

IV - Definir critérios para inclusão e exclusão de medicamentos e CID na tabela de procedimentos,
com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêu�cas;

V - Atender ações de assistência de atenção básica em saúde e para agravos e programas de saúde
específicos, inseridos na rede de cuidados da atenção básica;

VI - Determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as a�vidades do Departamento
de Ações Básicas e Assistência à Saúde;

VII - Auxiliar o Secretário Municipal de Saúde na elaboração de relatórios gerenciais;

VIII - Sugerir mudanças e/ou melhorias nos métodos do trabalho;

IX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

X - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XI - Exercer outras a�vidades correlatas e determinadas pelo Secretário Municipal de Saúde.

Subseção III
Divisão De Saúde Mental, Unidade Básica De Saúde

Art. 89.  À Divisão de Saúde Mental, Unidade Básica de Saúde compete:

I - Executar as a�vidades rela�vas à prestação de assistência médica, psicoterápica, ambulatorial,
hospitalar e odontológica à população do Município;

II - Prestar assistência médico-odontológica primária, secundária e terciária à população das escolas
municipais, primordialmente à de baixa renda;
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III - Desenvolver a�vidades com a comunidade no sen�do de discu�r os temas próprios de saúde
mental;

IV - Orientar, através de entrevistas pessoais, pacientes que apresentem problemas psicológicos;

V - Prestar assistência psicológica e psiquiátrica aos dependentes químicos, dando prioridade à
população de baixa renda;

VI - Administrar unidades municipais responsáveis pelo atendimento psicoterapêu�co individual ou
em grupo, criados por critérios de iden�dade ou de família;

VII - Prestar atendimento das seguintes naturezas:

a) Psicoterapia individual de adultos;
b) Orientação psicológica, breve apoio;
c) Priorização para neuroses graves, a médio e longo prazos;
d) Psicoterapia de grupo;
e) Psicoterapia de família;
f) Atendimento psicológico infan�l (psicopedagogia, psicomotricidade relacional);

VIII - ar�cular-se, permanentemente, com os órgãos estaduais e federais;

IX - Par�cipar de campanhas de saúde pública;

X - Formar grupos individuais com dependência química;

XI - Promover assistência psiquiátrica (diagnós�co, tratamento e encaminhamento);

XII - Supervisionar, coordenar e controlar as a�vidades das Policlínicas e Postos de Saúde;

XIII - Promover a par�cipação com as comunidades nas discussões e realizações de programas de
saúde pública;

XIV - Fornecer subsídio sobre sua área, para elaboração de instrumentos execu�vos de controle;

XV - Prestar assistência médica prioritariamente à população de baixa renda;

XVI - Administrar as unidades municipais de assistência médica, zelando por sua eficácia;

XVII - Prestar assistência médica primária, secundária e terciária à população primordialmente à de
baixa renda;

XVIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIX - Fornecer dados e subsídios necessários a elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção IV
Departamento de Assistência Odontológica

Art. 90.  Ao Departamento de Assistência Odontológica compete:
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I - Coordenar a execução das a�vidades rela�vas à odontologia na Clínica Municipal e em todas as
unidades de PSF`s;

II - Supervisionar e executar as ações de Saúde bucal;

III - Promover campanhas de escovação nas Escolas da rede municipal;

IV - Prestar assistência médico - odontológica primária, secundária e terciária à população das escolas
municipais, primordialmente à de baixa renda;

V - Fornecer subsídios sobre sua área, para elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

VI - Exercer outras a�vidades correlatas.

CAPÍTULO VIII
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E DEFESA CIVIL

Art. 91.  À Secretaria Municipal de Promoção Social e Defesa Civil compete:

I - Executar a Polí�ca Municipal de Assistência Social em conformidade com o Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, a Polí�ca Nacional de Assistência Social - PNAS e a Lei Orgânica de Assistência
Social (Lei nº 8724/93);

II - Elaborar o Plano Municipal da Assistência Social;

III - Elaborar a proposta orçamentária da Polí�ca Municipal de Assistência Social;

IV - Organizar e gerir a rede municipal de inclusão e proteção social, composta de serviços de cunho
governamental e não governamental;

V - Organizar os serviços de Assistência Social com base no �po de Proteção Social Básica e Especial,
referente a natureza e níveis de complexidade do atendimento;

VI - Planejar, coordenar, executar, controlar, fiscalizar e avaliar a prestação de bene�cios e serviços
assistenciais nos níveis de Proteção Social Básica e Especial, ar�culando-os com as demais Secretarias
Municipais;

VII - Desenvolver programas especializados voltados à proteção de famílias e indivíduos em situação
efe�va de risco pessoal e social, bem como as medidas socioeduca�vas voltadas aos adolescentes e
adultos;

VIII - Cadastrar, assessorar e monitorar as a�vidades realizadas pelas en�dades socioassistenciais do
município;

IX - Promover a realização de estudos e pesquisas dos problemas sociais do município visando à
adequabilidade das ações da Secretaria frente a realidade do município, sobretudo no tocante a alocação
de recursos;

X - Oferecer serviços de assistência e proteção à maternidade, à infância e à velhice, atendendo,
assim, à população-alvo da assistência social;

XI - Propiciar a par�cipação da população, por meio de organizações representa�vas, na formulação
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das polí�cas e no controle das ações socioassistenciais;

XII - Promover cursos de qualificação social e profissionalizantes com vistas à promoção social das
famílias do município cajuruense;

XIII - Criar programas e projetos voltados à geração de renda;

XIV - Propor e coordenar o sistema de avaliação permanente de programas e projetos desenvolvidos
pela Secretaria Municipal de Promoção Social e Defesa Civil;

XV - Estabelecer os padrões de qualidade, formas de acompanhamento e instrumental de
monitoramento das ações governamentais e não governamentais;

XVI - Orientar os usuários das polí�cas públicas municipais no tocante a seus direitos na qualidade de
cidadãos do município de Carmo do Cajuru;

XVII - Promover e coordenar programas e projetos voltados para a família visando à solidificação dos
vínculos familiares;

XVIII - Ar�cular os programas e projetos da Secretaria Municipal de Promoção Social e Defesa Civil
com as demais polí�cas públicas municipais, com o obje�vo de integração das ações com vistas à inclusão
dos des�natários da polí�ca de assistência social;

XIX - Promover registros de dados cadastrais de pessoas portadoras de deficiência, dos �pos de
excepcionalidade do pessoal docente que atua junto aos excepcionais, bem como as modalidades de
atendimentos educa�vos às pessoas portadoras de deficiência e o respec�vo grau de formação, em
conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

XX - Proceder a campanhas educa�vas no âmbito municipal para evitar e minimizar as violências em
geral, especialmente aquelas relacionadas a negligência, discriminação, exploração, etc. relacionadas a
crianças e adolescentes, idosos e mulheres, através dos meios de comunicação disponíveis;

XXI - Promover as a�vidades de defesa civil face aos problemas sociais advindos de força maior;

XXII - Desenvolver programas, projetos e a�vidades rela�vos à habitação popular para as
comunidades de baixa renda;

XXIII - Propiciar aos adolescentes a�vidades de formação profissional, com alterna�vas de criação de
renda familiar;

XXIV - Implantar a polí�ca Nacional de Mulheres no Município de Carmo do Cajuru;

XXV - Propiciar a capacitação e a reciclagem de recursos humanos na esfera da Polí�ca de Assistência
Social;

XXVI - Apropriar-se da Polí�ca de Assistência Social com o intuito de gerenciá-la de acordo com os
ditames federais, estaduais e municipais;

XXVII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XXVIII - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
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Departamento de Assistência Social

Art. 92.  Ao Departamento de Assistência Social compete:

I - Implantar programas e projetos de promoção social;

II - Informar e orientar, permanentemente, os segmentos da população mais diretamente
interessados na ação do Departamento;

III - Acompanhar a execução dos programas de promoção social em que o Departamento par�cipe,
em convênios com órgãos e en�dades públicos ou privados;

IV - Amparar diretamente o menor e o migrante desassis�dos;

V - Detectar e listar oportunidades de trabalho para os segmentos sociais de baixa renda;

VI - Amparar diretamente, quando necessário ou por solicitação a órgãos ou en�dades relacionadas
com a situação, o menor e o idoso desassis�dos;

VII - Promover campanha educa�va para sensibilizar a comunidade para o problema do menor,
adolescente e do idoso desassis�do;

VIII - Trabalhar, junto ao menor desassis�do, no sen�do de conhecer melhor sua realidade;

IX - Manter estrito relacionamento, por meio de mecanismo próprio, com en�dades diversas, visando
à formação profissional do menor desassis�do;

X - Prestar assistência, no que for possível, relacionada com educação, nutrição, saúde, lazer ao
menor desassis�do;

XI - Promover assistência, no que for possível, relacionada com saúde, nutrição, moradia, ao idoso
desassis�do;

XII - Colaborar com o Conselho Tutelar, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente;

XIII - Coordenar, avaliar e controlar programas e projetos que visem ao permanente aperfeiçoamento
de associações comunitárias e outras formas de integração social;

XIV - Acompanhar a implantação e a execução de programas e projetos de integração social em
convênio com a Prefeitura, órgãos e en�dades públicos e privados;

XV - Dinamizar grupos formais e informais que venham a atuar no desenvolvimento social das
comunidades;

XVI - Fornecer subsídios sobre sua área para elaboração de instrumentos execu�vos e de controle;

XVII - Executar programas de promoção social em que a Secretaria par�cipe em convênios com
órgãos e en�dades públicos ou privados;

XVIII - Promover, coordenar e controlar a comunicação social da Prefeitura;

XIX - Promover reuniões com associações comunitárias para iden�ficação de prioridades, �pos de
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melhoramentos urbanos e habitacionais a serem implantados em vilas e áreas de ocupação não
controlada;

XX - Coordenar e implantar programas de abastecimento à população, principalmente à de baixa
renda;

XXI - Es�mular fórmulas de comunicação mútua entre comunidades, ins�tuições e poderes públicos;

XXII - Orientar, informar e conscien�zar as comunidades, capacitando-as a uma análise de sua própria
realidade, visando a uma atuação coopera�va de par�cipação e integração das mesmas, nas ações
básicas promovidas pela Secretaria, no que concerne a seus interesses;

XXIII - Promover campanhas junto à comunidade, visando a cooperação mútua, no sen�do de
encontrar solução para o problema evidenciado;

XXIV - Estudar, orientar, es�mular e operar a organização de coopera�vas de trabalho;

XXV - Estudar, orientar, es�mular e organizar grupos de qualificação profissional;

XXVI - Promover programas, projetos e a�vidades rela�vos à habitação popular para as comunidades
de baixa renda;

XXVII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXVIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXIX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção II
Departamento de Defesa Civil e Capacitação Profissional e Inclusão Digital

Art. 93.  Ao Departamento de Defesa Civil e Capacitação Profissional e Inclusão Digital compete:

I - Executar programas e projetos em parceria com o Estado que visem maior segurança aos
munícipes;

II - Proporcionar a execução das decisões da Comissão Municipal de Defesa Civil;

III - Executar as tarefas de Defesa Civil do Município;

IV - Promover a defesa do consumidor, a fim de evitar conflitos;

V - Manter a guarda e vigilância dos bens públicos, com vistas à preservação do patrimônio municipal,
notadamente parques, jardins, bibliotecas, cemitérios, mercados, feiras livres, escolas, postos de saúde,
rodoviária e fiscalização das áreas verdes na defesa do meio ambiente;

VI - Garan�r os serviços de responsabilidade do Município, mediante o exercício de a�vidades de
polícia administra�va;

VII - Implantar e administrar o Telecentro;
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VIII - Organizar o uso do Telecentro pela comunidade;

IX - Assegurar que todas as a�vidades oferecidas pelo Telecentro sejam abertas para qualquer pessoa
da comunidade sem a necessidade de ser sócio ou filiado a par�dos polí�cos, associações, en�dades ou
organizações de caráter associa�vo, religioso, de defesa de direitos, etc, X - Assegurar que o uso dos
equipamentos do Telecentro seja de livre acesso à comunidade, sem nenhuma restrição, desde que
garan�dos horário e espaço para todas as a�vidades decididas pelo Conselho Gestor e a manutenção e
u�lização adequada dos equipamentos;

XI - Organizar a distribuição e a recepção de inscrições para as a�vidades oferecidas pelo Telecentro;

XII - Assegurar que o Telecentro contribua para a alfabe�zação e qualificação digital;

XIII - Organizar propostas para o desenvolvimento de projetos relacionados com a ampliação da
cidadania e da inclusão digital;

XIV - Formular, organizar e disseminar formas de fiscalização virtual dos poderes públicos, Execu�vo,
Legisla�vo e Judiciário;

XV - Divulgar e es�mular a par�cipação virtual dos cidadãos nas instâncias de par�cipação popular,
como o Orçamento Par�cipa�vo Municipal e Estadual, Conselhos do Idoso, da Criança e do Adolescente e
outros;

XVI - Organizar os cursos, horários e forma de atendimento dos inscritos para este fim;

XVII - Realizar reuniões mensais ordinárias para avaliar o funcionamento do Telecentro, bem como
receber sugestões e solicitações dos usuários;

XVIII - Contribuir para garan�r a segurança dos espaços, dos equipamentos e das pessoas que
trabalham ou que u�lizam o Telecentro;

XIX - Desenvolver ações metodológicas ar�culadas com o planejamento do professor de sala de aula;

XX - Atender aos alunos no laboratório, acompanhados de seus professores de sala (quando
agendado) ou receber os alunos para desenvolver a�vidades de acordo com o horário da escola;

XXI - Mo�var professores, alunos e qualquer outro membro da comunidade escolar a usarem o
laboratório de informá�ca, assegurando a u�lização de no mínimo 16 horas semanais por turno;

XXII - Zelar pela ambientalização e limpeza da sala, promover atualização dos programas instalados,
semanalmente desfragmentar as par�ções do HD, aplicar o An�vírus e An�-Spyware em todos os
computadores do laboratório;

XXIII - Atuar como parceiro dos professores, transformando o laboratório em espaço extensivo da sala
de aula;

XXIV - Solicitar abertura de chamado da Assistência Técnica quando algum equipamento es�ver com
defeito de Hardware;

XXV - Elaborar cronogramas de acordo com a culminância dos projetos e/ou a�vidades na escola para
divulgação dos trabalhos desenvolvidos no laboratório;

XXVI - Interagir com os professores regentes dos demais turnos para que o planejamento seja
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ar�culado;

XXVII - Cumprir as normas de funcionamento do laboratório de informá�ca;

XXVIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XXIX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XXX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção III
Departamento de Esporte e Lazer

Art. 94.  Ao Departamento de Esporte e Lazer compete:

I - Promover o desenvolvimento do esporte em suas diversas modalidades;

II - Elaborar calendário de eventos espor�vos e promover sua divulgação;

III - Formular e executar a polí�ca municipal de esportes, desenvolvendo, coordenando e
supervisionando a realização de a�vidades espor�vas;

IV - Promover e incen�var a realização de eventos e compe�ções espor�vas, incrementando aquelas
modalidades já pra�cadas e buscando a difusão e prá�ca de outras modalidades;

V - Promover e incen�var o desenvolvimento social das crianças e jovens por meio da prá�ca de
a�vidades espor�vas;

VI - Formular programas de apoio às a�vidades relacionadas ao futebol amador do Município;

VII - Apoiar inicia�vas que valorizem a realização de campeonatos e outras compe�ções de futebol
amador no Município;

VIII - Administrar praças de esportes especializados e campos de futebol municipais;

IX - Formular e executar a polí�ca de divulgação e promoção do lazer voltada, prioritariamente, para
as classes de menor renda;

X - Criar sistema de lazer des�nado às classes de baixa renda;

XI - Organizar e incen�var eventos recrea�vos;

XII - Realizar convênios e acordos com órgãos públicos e/ou privados para a instalação e manutenção
de opções de lazer, tais como parques infan�s, áreas de camping, entre outros;

XIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XV - Exercer outras a�vidades correlatas.
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Subseção I
Divisão De Incen�vo Ao Esporte

Art. 95.  À Divisão de Incen�vo ao Esporte compete:

I - Elaborar ações de apoio ao esporte local como a organização de eventos espor�vos;

II - Executar convênios celebrados entre a Prefeitura e outras en�dades, com vistas ao fomento das
a�vidades espor�vas e outras ações que também contemplam o lazer da população;

III - Contribuir para que as a�vidades espor�vas sejam amplamente divulgadas e que tenham caráter
educacional;

IV - Promover e apoiar as prá�cas espor�vas junto à comunidade;

V - Formular e executar programas de esporte amador;

VI - Promover e desenvolver programas espor�vos no Município;

VII - Executar outras atribuições e a�vidades afins.

CAPÍTULO IX
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. 96.  À Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico compete:

I - Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas
setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;

II - Cumprir polí�cas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas
gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e Plurianual de inves�mentos
da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV - Promover a ar�culação da Secretaria com órgãos e en�dades da administração pública e da
inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

V - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos da Secretaria;

VI - Conceder, negar e cassar alvarás para:

a) Localização de a�vidades econômicas;
b) Licenciamento, de a�vidades econômicas de produção, extração mineral, comércio e prestação de

serviços localizados;
c) Localização e licença de funcionamento de depósitos de explosivos, inflamáveis em geral e postos

de abastecimento de veículos;

VII - Licenciar a instalação de parques recrea�vos, de diversões, circos e similares;

VIII - Licenciar e fiscalizar a colocação de letreiros, faixas, placas, painéis, anúncios e outros;
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IX - Promover medidas de combate à poluição ambiental e fiscalização direta;

X - Manter intercâmbio com as Secretarias Municipais de Fazenda e Planejamento, Saúde e
Controladoria, na adoção de medidas fiscalizadoras rela�vas ao licenciamento de a�vidades econômicas,
à defesa sanitária do Município e sua preservação ambiental;

XI - Executar as diretrizes, os planos e os programas gerais de fomento à agricultura e à pecuária;

XII - Es�mular a organização de coopera�vas no Município;

XIII - Executar as diretrizes, os planos e os programas gerais de fomento à industrialização e
comercialização no Município, inclusive mediante a implantação da infra-estrutura de núcleos ou distritos
industriais;

XIV - Es�mular e fiscalizar a instalação de indústrias no Município;

XV - Promover e organizar o desenvolvimento do turismo;

XVI - Promover pesquisas, estudos e prestar informações rela�vas a oportunidades de atração de
empreendimentos e captação de recursos, obje�vando a implantação de novos programas e projetos no
Município;

XVII - Supervisionar, coordenar e acompanhar equipes de desenvolvimento, implantação e avaliação
de a�vidades, de acordo com o plano de desenvolvimento turís�co do Município;

XVIII - Promover e/ou u�lizar-se de dados, levantamentos, estudos e pesquisas inerentes à área de
turismo;

XIX - Criar e propor alterna�vas para alcançar os obje�vos de sua área, desenvolvendo projetos,
avaliando-os e relatando os resultados;

XX - Organizar e es�mular campanhas de coleta sele�va;

XXI - Apoiar projetos voltados para a Associação de Catadores do Município;

XXII - Implantar e coordenar o Aterro Sanitário no Município;

XXIII - Elaborar as diretrizes, normas e procedimentos técnicos rela�vos à sua área de atuação
turís�ca;

XXIV - Proporcionar meios para efe�vo funcionamento dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente;

XXV - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XXVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
Departamento de Meio Ambiente

Art. 97.  Ao Departamento de Meio Ambiente compete:

I - Efetuar diretamente ou mediante contrato a colocação de placas indica�vas ou de iden�ficação de
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bairros, vias e logradouros públicos e a instalação de equipamentos de informações de interesse da
população;

II - Exercer a fiscalização das posturas municipais;

III - Fiscalizar a colocação de material de construção, entulhos e outros em passeios;

IV - Fiscalizar e autuar, quando for o caso, o funcionamento de a�vidades econômicas;

V - Administrar as reservas biológicas municipais;

VI - Arborizar os logradouros públicos;

VII - Conservar e manter parques, praças, jardins e monumentos;

VIII - Cul�var e conservar espécimes vegetais des�nados à arborização e à ornamentação de
logradouros públicos;

IX - Fiscalizar o cumprimento das normas técnicas e padrões de proteção, conservação e melhoria do
meio ambiente, em cooperação e coordenação;

X - Desenvolver estudos e projetos de implantação e conservação da arborização dos logradouros
públicos urbanos;

XI - Desenvolver estudos obje�vando a implantação de parques, praças e jardins;

XII - Promover medidas de conservação do ambiente natural;

XIII - Promover medidas de combate à poluição ambiental e fiscalização direta ou por delegação;

XIV - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XV - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção II
departamento de Indústria, Comércio e Turismo

Departamento de Turismo e Fomento Econômico (Redação dada pela Lei Complementar nº 95/2017)

Art. 98  Ao Departamento de Indústria, Comércio e Turismo compete:

Art. 98.  Ao Departamento de Turismo e Fomento Econômico compete: (Redação dada pela Lei
Complementar nº 95/2017)

I - Executar as diretrizes, os planos e os programas gerais de fomento à industrialização e
comercialização no Município, inclusive mediante implantação da infra-estrutura de núcleos ou distritos
industriais e a concessão de incen�vos;

II - Incen�var e assis�r a a�vidade par�cular aplicada à comercialização dos gêneros alimen�cios ou
em carência;
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III - Es�mular a instalação de indústrias no Município;

IV - Organizar e manter atualizado o cadastro industrial do Município;

V - Coordenar a execução de planos globais de desenvolvimento industrial e comercial do Município;

VI - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VII - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos do Departamento;

VIII - Promover a implantação de núcleos ou distritos industriais no Município;

IX - Elaborar uma polí�ca de incen�vos ao desenvolvimento industrial do Município;

X - Adotar medidas para acompanhar o desenvolvimento social e econômico, bem como o progresso
tecnológico;

XI - Promover o desenvolvimento do turismo;

XII - Promover pesquisas, estudos e prestar informações rela�vas a oportunidades de atração de
empreendimentos e captação de recursos, obje�vando a implantação de novos programas e projetos no
Município;

XIII - Supervisionar, coordenar e acompanhar equipes de desenvolvimento, implantação e avaliação
de a�vidades, de acordo com o plano de desenvolvimento turís�co do Município;

XIV - Promover e/ou u�lizar-se de dados, levantamentos, estudos e pesquisas inerentes à área de
turismo;

XV - Criar e propor alterna�vas para alcançar os obje�vos de sua área, desenvolvendo projetos,
avaliando-os e relatando resultados;

XVI - Desenvolver e implantar projetos de interesse do Município;

XVII - Elaborar as diretrizes, normas e procedimentos técnicos rela�vos à sua área de atuação
turís�ca;

XVIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Indústria E Comércio

Art. 99.  À Divisão de Indústria e Comércio compete:

I - Promover e executar, a proteção da Indústria e do comércio, em sua função econômica e jurídica,
garan�ndo os direitos daqueles que contribuem para melhor aproveitamento ou distribuição da riqueza,
mantendo a lealdade da concorrência no comércio e na indústria e es�mulando a inicia�va individual, no
espírito criador e inven�vo;
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II - Planejar, implementar e coordenar programas e projetos com relação à indústria, comércio e
serviços em parceria e cooperação com en�dades privadas.

III - Promover a integração da administração municipal com órgãos da União e do Estado e en�dades
de classe em geral;

IV - Fomentar a indústria, comércio e serviços, a par�r de um plano de desenvolvimento local
integrado com a inicia�va privada;

V - Implementar polí�cas de apoio aos serviços, promovendo as microempresas e profissionais
autônomos;

VI - Planejar, propor, fomentar e desenvolver polí�cas de meio ambiente com aproveitamento dos
recursos hídricos e naturais e desenvolvimento sustentado;

VII - Promover a captação e fixação de novos inves�mentos nas áreas de sua competência,
observados o Plano Diretor do Município e o Plano de Desenvolvimento Econômico elaborado;

VIII - Desempenhar outras a�vidades inerentes à área, a ela atribuídas pelo Prefeito Municipal.

Subseção II
Divisão De Turismo

Art. 100.  À Divisão de Turismo compete:

I - Propor polí�cas e estratégias para o desenvolvimento das a�vidades turís�cas no Município;

II - Propor a elaboração de projetos e a realização de inves�mentos que busquem valorizar e explorar
o potencial turís�co do Município, em bene�cio da economia local;

III - Ar�cular-se com organismos, públicos e/ou privados, visando o aproveitamento de incen�vos e
recursos para o desenvolvimento turís�co do Município;

IV - Executar convênios celebrados entre a Prefeitura e outras en�dades, com vistas ao fomento das
a�vidades turís�cas;

V - Planejar, organizar e executar planos, programas e eventos que tenham por obje�vos incen�var o
turismo no Município;

VI - Relacionar-se com en�dades públicas e privadas visando o apoio e a formação de eventos
turís�cos no Município;

VII - Organizar e implementar o calendário de eventos turís�cos do Município;

VIII - Organizar e par�cipar de feiras ou de outro �po de evento turís�co que valorize e divulgue o
Município de Carmo do Cajuru enquanto des�no turís�co;

IX - Organizar, gerir e acompanhar programas e pacotes de turismo especiais, des�nados a segmentos
específicos da população municipal ou de visitantes externos;

X - Elaborar e propor a produção de materiais de divulgação dos pontos turís�cos municipais,
confeccionando folhetos, brochuras, roteiros, mapas e material de merchandising.
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XI - Divulgar os eventos turís�cos do Município;

XII - Organizar e manter cadastro rela�vo aos estabelecimentos turís�cos do Município;

Seção III
Departamento de Agricultura e Pecuária

Art. 101.  Ao Departamento de Agricultura e Pecuária compete:

I - Executar as diretrizes, planos e os programas gerais de fomento à agricultura e à pecuária no
Município;

II - Incen�var, apoiar, organizar e coordenar a�vidades de agricultura e pecuária no Município;

III - Es�mular o desenvolvimento da agricultura através de programas como sementes, implementos e
outros;

IV - Es�mular e organizar coopera�vas agropecuárias no Município;

V - Promover exposições agropecuárias;

VI - Cadastrar as propriedades agropecuárias;

VII - Proporcionar ao trabalhador rural uma melhor qualidade de vida;

VIII - Integrar o trabalhador rural como membro a�vo da comunidade;

IX - Habilitar o trabalhador rural para par�cipação efe�va no ciclo de produção e comercialização;

X - Incen�var à permanência do homem no campo, através dos programas de coopera�vismo,
eletrificação rural e irrigação, habitação para o trabalhador rural, em sistema de mu�rão (terraplanagem e
material de construção), abertura e conservação de estradas para escoamento da produção, implantação
de silos, distribuição de sementes, adubos e calcário;

XI - Planejar pequenas a�vidades agroindustriais, agropecuárias de manutenção familiar, pesqueiras,
fru�culturas, floriculturas e florestais;

XII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XIV - Exercer outras a�vidades correlatas.

CAPÍTULO X
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Art. 102.  À Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos compete:

I - Contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal, propondo programas
setoriais de sua competência e colaborando para a elaboração de programas gerais;
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II - Cumprir polí�cas e diretrizes definidas no Plano de Ação do Governo Municipal e nos programas
gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

III - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e Plurianual de inves�mentos
da Secretaria e propor os ajustamentos necessários;

IV - Promover a ar�culação da Secretaria com órgãos e en�dades da administração pública e da
inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

V - Emi�r despachos em processos rela�vos a licenciamento de obras públicas a serem realizadas por
órgãos ou en�dades da administração federal, estadual ou municipal, notadamente as concessionárias de
serviços públicos ou suas contratadas;

VI - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal;

VII - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos da Secretaria;

VIII - Planejar, desenvolver, executar e explorar os serviços de limpeza urbana;

IX - Regulamentar e fiscalizar a instalação e o funcionamento de quaisquer equipamentos ou
sistemas, públicos ou par�culares, rela�vos ao lixo;

X - Efetuar a coleta regular, extraordinária e especial de lixo domiciliar, público e resíduos sólidos
especiais;

XI - Transportar o lixo coletado até os locais de des�no final;

XII - Planejar e executar as a�vidades rela�vas à usina de reciclagem de lixo e aterro sanitário;

XIII - Executar a varrição, capina e roçada das áreas públicas;

XIV - Proporcionar meios para efe�vo funcionamento do Conselho Municipal de Trânsito;

XV - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XVI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção I
Departamento de Obras Públicas

Art. 103.  Ao Departamento de Obras Públicas compete:

I - Coordenar e responsabilizar-se pela administração das obras públicas de execução direta pelo
Município;

II - Levantar e manter dados, informações e documentos técnicos necessários ao desempenho de
suas atribuições;

III - Preparar o Plano de Obras do Município e oferecer subsídios para o programa de expansão de
serviços públicos concedidos;
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IV - Coordenar, orientar e emi�r pareceres sobre a formulação do plano de obras de infra-estrutura e
do sistema viário do Município;

V - Fornecer subsídios aos programas de expansão de serviços públicos e aos órgãos envolvidos nos
serviços de energia elétrica, telefonia, água e esgoto;

VI - Orientar, coordenar, controlar, fiscalizar e executar obras e serviços do Município;

VII - Aprovar as medições de obras realizadas e serviços executados;

VIII - Propor multas e sanções aos executores inadimplentes de obras;

IX - Acompanhar e fiscalizar os cronogramas �sicos funcionais das obras de pavimentação e
recuperação de vias, mantendo o controle de qualidade e obedecendo o projeto específico;

X - Fazer adequação da programação e dos cronogramas �sico-funcionais das obras a executar,
quando necessário;

XI - Promover o estudo dos caminhos crí�cos e eventos crí�cos para execução de obras;

XII - Efetuar a manutenção das estradas vicinais;

XIII - Executar as a�vidades rela�vas à manutenção, conservação e reparos das vias e estradas
municipais;

XIV - Providenciar no período da seca a recuperação das estradas vicinais, inclusive o acascalhamento;

XV - Providenciar a sinalização das vias vicinais;

XVI - Efetuar o reparo e a colocação de mata-burros, pon�lhões e pontes;

XVII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XVIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e
pareceres;

XIX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Aprovação De Projetos E Fiscalização De Obras Civis

Art. 104.  À Divisão de Aprovação de Projetos e Fiscalização de Obras Civis compete:

I - Fiscalizar as obras e serviços do Município;

II - Aprovar as medições de obras realizadas e serviços executados;

III - Propor multas e sanções aos executores inadimplentes de obras;

IV - Fiscalizar os cronogramas �sicos funcionais das obras de pavimentação e recuperação de vias,
mantendo o controle de qualidade e obedecendo o projeto específico;
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V - Fazer adequação da programação e dos cronogramas �sico-funcionais das obras a executar,
quando necessário;

VI - Promover o estudo dos caminhos crí�cos e eventos crí�cos para execução de obras;

VII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

VIII - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

IX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção II
Departamento de Serviços Urbanos

Art. 105.  Ao Departamento de Serviços Urbanos compete:

I - Planejar, desenvolver, executar e explorar os serviços de limpeza urbana;

II - Regulamentar e fiscalizar a instalação e o funcionamento de quaisquer equipamentos ou sistemas,
públicos ou par�culares rela�vos ao lixo;

III - Efetuar a coleta regular, extraordinária e especial de lixo domiciliar, público e resíduos sólidos
especiais;

IV - Transportar o lixo coletado até os locais de des�no final;

V - Planejar e executar as a�vidades rela�vas à usina de reciclagem de lixo e aterro sanitário;

VI - Executar a varrição canina e roçada das áreas públicas;

VII - Regulamentar e fiscalizar os serviços de água, luz, telefone e correlatos;

VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

X - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção III
Departamento de Transporte e Estradas

Art. 106.  Ao Departamento de Transporte e Estradas compete:

I - Avaliar, propor e definir, em consonância com as demais áreas envolvidas nos assuntos
relacionados a transporte cole�vo e individual de passageiros, cargas, em especial com relação a
i�nerário, paradas, terminais e outras;

II - Propor e implementar a polí�ca municipal de transporte;

III - Promover a ar�culação do Departamento com órgãos e en�dades da administração pública e da
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inicia�va privada, visando ao cumprimento das a�vidades setoriais;

IV - Coordenar e controlar o processo de concessão de todos os segmentos de transporte na
circunscrição do Município;

V - Fiscalizar o cumprimento de horários de cole�vos;

VI - Fiscalizar o número de cole�vos necessários ao atendimento do usuário, sem excesso de
passageiros;

VII - Fiscalizar o trânsito, de acordo com as normas locais e do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

VIII - Manter o registro das concessões do sistema de transporte municipal;

IX - Elaborar e propor programas e projetos rela�vos ao transporte e trânsito, educação para o
trânsito e acompanhar as ações referentes à sua execução;

X - Prestar serviços de organização e gerenciamento de trânsito no âmbito municipal;

XI - Prestar serviços de organização e gerenciamento dos transportes no âmbito municipal;

XII - Prestar serviços de controle de emissão e gerenciamento da comercialização de bilhetes em
geral, vale-transporte e outros meios de pagamento;

XIII - Prestar serviços de gerenciamento de transporte municipal;

XIV - Criar, quando possível e necessário, linhas de ônibus dentro do Município, bem como linhas
circulares para atender aos bairros de grande concentração populacional e distantes dos corredores
principais e/ou de áreas e distritos industriais longínquos;

XV - Executar projeto de sinalização de trânsito;

XVI - Coordenar e controlar a u�lização da rodoviária e pontos de táxi;

XVII - Fazer cumprir as decisões do Conselho Municipal de Trânsito;

XVIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

XIX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XX - Exercer outras a�vidades correlatas.

Seção IV
Departamento de Manutenção

Art. 107.  Ao Departamento de Manutenção compete:

I - Executar os serviços de manutenção preven�va e corre�va da frota de veículos;

II - Atender às solicitações de manutenção corre�vas;

III - Registrar em formulários próprios, as despesas efetuadas, debitando o valor do material aplicado
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e o custo da mão-de-obra especializada;

IV - Manter cadastro de oficinas prestadoras de serviços de manutenção de veículos para a realização
de pequenos reparos;

V - Executar a�vidades como pequenos serviços de oficina mecânica, borracharia, lavagem, pintura,
solda, etc, VI - Executar a�vidades de prestação de socorro, no que diz respeito a problemas mecânicos ou
afins, a veículos da Prefeitura;

VII - Elaborar demonstra�vos de custos de manutenção de veículos e máquinas;

VIII - Encaminhar à Controladoria Geral do Município e às Secretarias Municipais de Fazenda e
Planejamento, Obras Públicas e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, e
Administração e Recursos Humanos, mensalmente, relatório informa�zado de custo de manutenção de
máquinas e veículos;

IX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

X - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, planos, relatórios e pareceres;

XI - Exercer outras a�vidades correlatas.

Subseção I
Divisão De Mecânica De Máquinas E Veículos

Art. 108.  À Divisão de Mecânica de Máquinas e Veículos compete:

I - Executar os serviços de manutenção preven�va e corre�va de máquinas e veículos pertencentes à
municipalidade;

II - Atender às solicitações de manutenção corre�va;

III - Registrar em formulários próprios, as despesas efetuadas, debitando o valor do material aplicado
e o custo da mão-de-obra especializada;

IV - Manter cadastro de oficinas prestadoras de serviços de manutenção de veículos para a realização
de pequenos reparos;

V - Executar a�vidades como pequenos serviços de oficina mecânica, borracharia, lavagem, pintura,
solda, etc, VI - Executar a�vidades de prestação de socorro, no que diz respeito a problemas mecânicos ou
afins, a veículos e máquinas da Prefeitura;

VII - Elaborar relatório de custos de manutenção de veículos e máquinas e enviar mensalmente à
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

VIII - Elaborar relatórios das tarefas executadas e do material gasto e enviar mensalmente à Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

IX - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

X - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, relatórios e pareceres;

XI - Exercer outras a�vidades correlatas.
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Subseção II
Divisão De Controle E Almoxarifado

Art. 109.  À Divisão de Controle e Almoxarifado compete:

I - Controlar a mercadoria existente no almoxarifado, tanto em quan�ta�vo �sico quanto financeiro;

II - Providenciar o ressuprimento do almoxarifado toda vez que alcançar o nível de estoque mínimo;

III - Controlar os recebimentos de mercadorias conforme Ordem de Serviço e Nota de Empenho
emi�da e elaborar os processos de pagamentos a fornecedores;

IV - Proceder à verificação periódica da conservação dos bens permanentes;

V - Controlar a transferência e as alterações ocorridas nos bens permanentes;

VI - Estabelecer os pontos de controle do estoque máximo/médio/mínimo;

VII - Supervisionar e conservar materiais de consumo;

VIII - Exercer a vigilância permanente nas unidades de trabalho;

IX - Fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de projetos, relatórios e pareceres;

X - Exercer outras a�vidades correlatas.

Art. 109-A  Fica alterada a nomenclatura de Superintendência de Trânsito e Fiscalização para
Superintendência Municipal de Mobilidade Urbana - SMMU. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 109/2020)

Art. 109-B  Compete a Superintendência Municipal de Mobilidade Urbana - SMMU:

I - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II - Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e
promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os disposi�vos e os equipamentos de
controle viário;

IV - Coletar dados esta�s�cos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;

V - Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o
policiamento ostensivo de trânsito;

VI - Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administra�vas cabíveis, por
infrações de circulação, estacionamento e parada previstas na legislação, no exercício regular do Poder de
Polícia de Trânsito;

VII - Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação,
estacionamento e parada previstas na legislação, no�ficando os infratores e arrecadando as multas que
aplicar;
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VIII - Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administra�vas cabíveis rela�vas a infrações
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como no�ficar e arrecadar as multas que
aplicar;

IX - Fiscalizar o cumprimento da norma con�da no art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro, aplicando
as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - Implantar, manter e operar sistema de estacionamento rota�vo pago nas vias;

XI - Arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos e escolta de veículos
de cargas superdimensionadas ou perigosas;

XII - Integrar-se a outros órgãos e en�dades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação
e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos
condutores de uma para outra unidade da Federação;

XIII - Implantar as medidas da Polí�ca Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XIV - Promover e par�cipar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN;

XV - Planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego,
com o obje�vo de diminuir a emissão global de poluentes;

XVI - Registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão
humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas
decorrentes de infrações;

XVII - Conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal;

XVIII - Ar�cular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob a
coordenação do Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG;

XIX - Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou
pela sua carga de forma sustentável, além de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental local,
quando solicitado;

XX - Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os
requisitos técnicos a serem observados para a circulação. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
109/2020)

Art. 109-C  A Superintendência Municipal de Mobilidade Urbana - SMMU terá a seguinte estrutura:

I - Divisão de Engenharia e Sinalização;

II - Divisão de Fiscalização, Tráfego e Administração;

III - Divisão de Educação de Trânsito;

IV - Divisão de Controle e Análise de Esta�s�ca de Trânsito;
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V - Junta Administra�va de Recurso de Infração - JARI.

§ 1º Ao Superintendente Municipal de Mobilidade Urbana compete:

I - A administração e gestão da SMMU - Superintendência Municipal de Mobilidade Urbana,
implementando planos, programas e projetos;

II - O planejamento, projeto, regulamentação, educação e operação do trânsito dos usuários das vias
públicas nos limites do Município.

§ 2º À Divisão de Engenharia e Sinalização compete:

I - Planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias de estudos do sistema viários;

II - Planejar o sistema de circulação viária do município;

III - Dar início a estudos de viabilidade técnica para a implantação dos projetos de trânsito;

IV - Integrar-se com os diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no sistema viário para
aprovação de novos projetos;

V - Elaborar projetos de engenharia de tráfego, atendendo os padrões a serem pra�cados por todos
os órgãos e en�dades do Sistema Nacional de Trânsito, conforme normas do CONTRAN, Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN e CETRAN;

VI - Acompanhar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus resultados.

§ 3º À Divisão de Fiscalização, Tráfego e Administração compete:

I - Administrar o controle de u�lização dos talões de multa, processamentos dos autos de infração e
cobranças das respec�vas multas;

II - Administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos;

III - Controlar as áreas de operação de campo, fiscalização e administração do pá�o e veículos;

IV - Controlar a implantação, manutenção e durabilidade da sinalização;

V - Operar em segurança nas escolas;

VI - Operar em rotas alterna�vas;

VII - Operar em travessia de pedestres e locais de emergência sem a devida sinalização;

VIII - Operar a sinalização (verificação ou deficiências na sinalização).

§ 4º À Divisão de Educação de Trânsito compete:

I - Promover a Educação de Trânsito junto a Rede Municipal de Ensino, por meio de planejamento e
ações coordenadas entre os órgãos e en�dades do Sistema Nacional de Trânsito;

II - Promover campanhas educa�vas e o funcionamento de escolas públicas de trânsito nos moldes e
padrões estabelecidos pelo CONTRAN.
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§ 5º À Divisão de Controle e Análise de Esta�s�ca de Trânsito compete:

I - Coletar dados esta�s�cos para elaboração de estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas;

II - Controlar os dados esta�s�cos da frota circulante do município;

III - Controlar os veículos registrados e licenciados no município;

IV - Elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou interromper a livre circulação
dos usuários do sistema viário. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 109/2020)

Art. 109-D  Fica criado no Município de Carmo do Cajuru - MG, uma Junta Administra�va de Recursos de
Infrações - JARI, responsável pelo julgamento de recursos interpostos contra a penalidade imposta pela
Superintendência Municipal de Mobilidade Urbana - SMMU, criado nos termos desta lei, e na esfera de
sua competência conforme a Resolução
CONTRAN nº 357/10 e será composta por três membros �tulares e respec�vos suplentes, sendo:

I - 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio de
escolaridade;

II - 1 (um) representante servidor do órgão ou en�dade que impôs a penalidade;

III - 1 (um) representante de en�dade representa�va da sociedade ligada à área de trânsito.

§ 1º O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a critério da autoridade
competente para designá-los;

§ 2º É facultada à suplência;

§ 3º É vedado ao integrante das JARI compor o Conselho Municipal de Trânsito - CMT.

§ 4º A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam junto aos órgãos e en�dades execu�vos de
trânsito e/ou rodoviários estaduais e municipais será feita pelo respec�vo chefe do Poder Execu�vo,
facultada a delegação.

§ 5º O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, de dois anos. O Regimento Interno
poderá prever a recondução dos integrantes da JARI por períodos sucessivos,

§ 6º A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) a sua composição e
encaminhará o seu regimento interno, observada a Resolução CONTRAN 357/10, que estabelece as
diretrizes para elaboração do regimento interno da JARI. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
109/2020)

Art. 109-E  Fica o Poder Execu�vo autorizado a firmar convênios com a União, Estados, Municípios, órgãos
e demais en�dades públicas e privadas, obje�vando a perfeita aplicação desta lei. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 109/2020)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 110.  Ficam criados os cargos em comissão, correspondentes às respec�vas unidades administra�vas,
conforme:
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I - Anexo I - Agente Polí�cos, Cargos Comissionados;

II - Anexo II - Tabela de Vencimentos;

III - Anexo III - Atribuição dos Cargos;

IV - Anexo IV - Organograma;

V - Anexo V - Demonstra�vo de Impacto Orçamentário.

Art. 111.  As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de dotações próprias
do Orçamento corrente.

Art. 112.  Todos os cargos constantes na presente Lei têm a carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais.

Art. 113.  Fica o Poder Execu�vo autorizado abrir crédito especial para adequação do orçamento
aprovado para o exercício de 2009 à nova estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, respeitados os
valores das dotações orçamentárias, das receitas e das despesas previstas.

Art. 114.  A despesa criada por esta Lei não afetará as metas de resultados fiscais previstas pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a es�ma�va de impacto orçamentário e financeiro passa a fazer parte
integrante desta Lei, conforme Anexo.

Art. 115.  Esta Lei entra em vigor 1 (um) mês após a sua publicação.

Art. 116.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 12, de 26 de
fevereiro de 2004.

Carmo do Cajuru, 02 de março de 2009.

GERALDO CÉSAR DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I
AGENTE POLÍTICO, CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÃO GRATIFICADA

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS

CÓDIGOS DE 
CARGOS

Nº DE 
CARGOS

SÍMBOLOS DE 
VENCIMENTO

MODALIDADES DE 
RECRUTAMENTO

1 - AGENTE POLÍTICO

Secretário Municipal AG-01 07 SUBSÍDIO AMPLO

2 - GRUPO DE DIREÇÃO 
SUPERIOR - DS

Chefe da Controladoria DS-01 01 CPC-1 AMPLO

Chefe de Gabinete DS-02 01 CPC-2 AMPLO

Chefe da Procuradoria DS-03 01 CPC-1 AMPLO
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3 - GRUPO DE 
ASSESSORAMENTO - AS

Assessor Administra�vo AS-01 01 CPC-3 AMPLO

Assessor de Meio Ambiente AS-02 01 CPC-3 AMPLO

Assessor de Obras Públicas AS-03 01 CPC-3 AMPLO

Assessor de Convênios e 
Contratos

AS-04 01 CPC-3 AMPLO

Assessor de Imprensa, 
Cerimonial e Relações 
Públicas

AS-05 01 CPC-3 AMPLO

4 - GRUPO DE CHEFIA - CH

Diretor de Departamento CH-01 25 CPC-4 AMPLO

Chefe de Divisão CH-01 26 CPC-5 LIMITADO

5 - GRUPO DE EXECUÇÃO - EX FUNÇÃO GRATIFICADA

Encarregado de Serviço EX-01 02 FG-1 LIMITADO

Encarregado de Turma EX-02 04 FG-2 LIMITADO

TOTAL 72

ANEXO I
AGENTE POLÍTICO, CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÃO GRATIFICADA

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
CÓDIGOS DE

CARGOS
Nº DE

CARGOS
SÍMBOLOS DE
VENCIMENTO

MODALIDADES DE
RECRUTAMENTO

1 - AGENTE POLÍTICO

Secretário Municipal AG-01 07 SUBSÍDIO AMPLO

2 - GRUPO DE DIREÇÃO
SUPERIOR - DS

Chefe da Controladoria DS-01 01 CPC-1 AMPLO

Chefe de Gabinete DS-02 01 CPC-3 AMPLO

Chefe da Procuradoria DS-03 01 CPC-1 AMPLO

Chefe da Tesouraria DS-04 01 CPC-2 AMPLO

3 - GRUPO DE
ASSESSORAMENTO - AS

Assessor Administra�vo AS-01 01 CPC-4 AMPLO

Superintendente de Obras
Públicas

AS-02 01 CPC-4 AMPLO

Assessor de Convênios e
Contratos

AS-03 01 CPC-4 AMPLO
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Assessor de Imprensa,
Cerimonial e Relações Públicas

AS-04 01 CPC-4 AMPLO

Superintendente de Meio
Ambiente e Fiscalização

AS-05 01 CPC-4 AMPLO

Superintendente de Agricultura
e Serviços de Inspeção
Municipal

AS-06 01 CPC-4 AMPLO

Superintendente de Trânsito e
Sinalização

AS-07 01 CPC-4 AMPLO

4 - GRUPO DE CHEFIA - CH

Diretor de Departamento CH-01 28 CPC-5 AMPLO

Coordenador Execu�vo CH-02 04 CPC-5 AMPLO

Chefe de Divisão CH-03 26 CPC-6 LIMITADO

5 - GRUPO DE EXECUÇÃO - EX FUNÇÃO GRATIFICADA

Secretário Execu�vo EX-01 01 FG-1 LIMITADO

Motorista do Gabinete EX-02 01 FG-2 LIMITADO

Encarregado de Serviço EX-03 02 FG-3 LIMITADO

Encarregado de Turma EX-04 04 FG-4 LIMITADO

(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

ANEXO II
TABELAS DE VENCIMENTOS

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SÍMBOLO DE VENCIMENTO VENCIMENTO MENSAL

CPC-1 2.857,53 (Vide Lei Complementar nº 82/2017)

CPC-2 1.950,00

CPC-3 1.550,00

CPC-4 1.400,00

CPC-5 900,00

FUNÇÃO GRATIFICADA

SÍMBOLO DA FUNÇÃO PERCENTUAL SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO

FG-1 30%

FG-2 30%
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ANEXO II

TABELAS DE VENCIMENTOS

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SÍMBOLO DE VENCIMENTO VENCIMENTO MENSAL

CPC-1 6.000,00

CPC-2 3.900,00

CPC-3 3.560,97

CPC-4 2.830,50

CPC-5 2.556,58

CPC-6 1.643,50

(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

FUNÇÃO GRATIFICADA

SÍMBOLO DA FUNÇÃO PERCENTUAL SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO

FG-1 30%

FG-2 30%

FG-3 30%

FG-4 30%

(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

ANEXO III

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

 I - AGENTE POLÍTICO - CÓDIGO - AG

 1. SECRETÁRIO MUNICIPAL

 I - Administrar a Secretaria, pelo qual é responsável, em estreita observância às disposições legais e
norma�vas da Administração Pública Municipal, e, quando aplicáveis, as da legislação federal e estadual;

 II - Exercer a liderança ins�tucional da área de competência da Secretaria, promovendo contatos,
relações e ar�culação com autoridades, órgãos e en�dades nos diferentes níveis e âmbitos
governamentais;

 III - Assessorar o Prefeito e outros Secretários em assuntos de competência de sua Secretaria;

 IV - Despachar diretamente com o Prefeito;

 V - Par�cipar das reuniões dos Conselhos e Comissões a que pertencem, presidindo-as quando lhes
compe�r;
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 VI - Exercer a supervisão das unidades administra�vas subordinadas à Secretaria, através de
orientação, coordenação, controle e avaliação;

 VII - Atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei;

 VIII - Emi�r, despachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre assuntos subme�dos à sua
decisão ou apreciação;

 IX - Expedir atos administra�vos de sua competência;

 X - Determinar às unidades administra�vas outras medidas que se fizerem necessárias para
eficiência dos trabalhos e consecução dos obje�vos;

 XI - Apresentar ao Prefeito, anualmente e em caráter eventual, quando solicitado, relatório analí�co
e crí�co da atuação da Secretaria;

 XII - Assinar convênios, contrato, acordos ou ajustes em que a Secretaria sob sua responsabilidade
seja parte, observado a sua competência e a legislação aplicável;

 XIII - Par�cipar da elaboração do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento
Anual, outros Planos, Programas e Projetos com a Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico e Urbano;

 XIV - Promover reuniões periódicas de orientação entre os diferentes níveis hierárquicos da
Secretaria;

 XV - Desempenhar outras a�vidades correlatas compa�veis com o seu cargo e cumprir
determinações do Prefeito;

 XVI - Referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, per�nentes a sua área de competência.

 II - GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR - CÓDIGO - DS

 1. CHEFE DA CONTROLADORIA - DS - 01

 I - Desempenhar missões específicas, formais e expressamente atribuídas através de atos próprios,
despachos ou ordens verbais do Prefeito;

 II - Sistema�zar as normas de controle interno através dos seguintes procedimentos;

 a) Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos
órgãos da administração direta e indireta, com vistas a regular a racional u�lização dos recursos e bens
públicos;

 b) Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão administra�va, no tocante à administração de
pessoal do Município;

 c) Acompanhar a avaliação do servidor durante o estágio probatório, orientando a Secretaria de
Administração e Recursos Humanos quanto à avaliação de desempenho do pessoal;

 d) Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar os setores competentes, responsáveis por licitações e
compras, administração da frota de veículos e máquinas e administração patrimonial, estabelecendo os
mecanismos do controle interno destes setores;

 e) Elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito Municipal estudos com propostas de diretrizes,
programas e ações que obje�vem a racionalização da execução da despesa e aperfeiçoamento da gestão

23/08/2024, 11:14 Lei Complementar 22 2009 de Carmo do Cajuru MG

https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2009/3/22/lei-complementar-n-22-2009-dispoe-sobre-a-organizacao-a-… 78/94



orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito da administração direta e indireta e, também, que
obje�ve a implementação da arrecadação das receitas orçadas;

 f) Acompanhar a execução �sica e financeira dos projetos e a�vidades, bem como da ampliação, sob
qualquer forma, de recursos públicos;

 g) Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com
informações e avaliações rela�vas à gestão dos órgãos da Administração Municipal;

 h) Executar os trabalhos de auditoria contábil e financeira, administra�va e operacional junto aos
órgãos do Poder Execu�vo;

 i) Verificar e cer�ficar as contas dos responsáveis pela aplicação, u�lização ou guarda de bens e
valores públicos e de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou estrago de
valores ou bens materiais de propriedade ou responsabilidade do Município;

 j) Emi�r relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do
Município;

 k) Organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro, valores e bens públicos,
assim como dos órgãos e en�dades sujeitos a auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado;

 l) Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos Programas de
Governo e do Orçamento do Município;

 m) Propor, acompanhar e avaliar medidas para compa�bilizar a execução do Plano Plurianual, as
Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual do Município;

 III - Estabelecer normas de prevenção e controle interno de todos os atos da administração, nas
áreas administra�va, financeira, patrimonial e de custos;

 IV - Proceder à instrução das sindicâncias determinadas pelo Prefeito Municipal, visando a aplicação
e o cumprimento do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

 V - Proceder à instrução dos processos administra�vos do Município, nos termos do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais;

 VI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal relatórios conclusivos das sindicâncias e dos
processos administra�vos realizados, indicando e sugerindo as providências a serem adotadas em cada
caso, tendo em vista sempre o interesse do Município;

 VII - Elaborar o demonstra�vo da disponibilidade dos recursos financeiros;

 VIII - Elaborar o demonstra�vo que evidencie a real situação da execução da despesa;

 IX - Realizar o controle e o acompanhamento da despesa;

 X - Controlar o crédito suplementar autorizado;

 XI - Executar as a�vidades rela�vas à classificação, observada a legislação per�nente, das despesas
devidamente autorizadas pela lei orçamentária;

 XII - Receber e conferir os documentos geradores da despesa orçamentária encaminhados pelas
demais unidades administra�vas da Prefeitura Municipal e providenciar a emissão das respec�vas notas
de empenho;

 XIII - Informar quanto à existência de dotação orçamentária e disponibilidade de saldo para ocorrer à
despesa constante dos processos de compra;

 XIV - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;
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 XV - Exercer outras a�vidades correlatas.

 2. CHEFE DE GABINETE - DS - 02

 I - Prestar assessoramento direto e imediato ao Prefeito;

 II - Desenvolver a�vidades de atendimento e informação ao público e autoridades;

 III - Coordenar e executar a programação de audiência, entrevista, reuniões, a�vidade de
representação social de interesse do Prefeito;

 IV - Desempenhar missões específicas, formais e expressamente atribuídas através de atos próprios,
despachos ou ordens verbais;

 V - Redigir exposição de mo�vos, o�cios e cartas de interesse da administração;

 VI - Controlar o recebimento e a expedição de correspondência;

 VII - Encaminhar, após fichamento, expediente aos demais órgãos;

 VIII - Controlar e encaminhar a publicação de expediente ao órgão oficial;

 IX - Controlar, padronizar, enumerar e arquivar atos da administração;

 X - Coordenar, orientar e executar as a�vidades do cerimonial;

 XI - Promover, coordenar e controlar a comunicação social da Prefeitura;

 XII - Promover reuniões com associações comunitárias para iden�ficação de prioridades, �pos de
melhoramentos urbanos e habitacionais a serem implantados em vilas e áreas de ocupação não
controlada;

 XIII - Coordenar e implantar programas de abastecimento à população, principalmente à de baixa
renda;

 XIV - Es�mular fórmulas de comunicação mútua entre comunidades, ins�tuições e poderes públicos;

 XV - Orientar, informar e conscien�zar as comunidades, capacitando-as a uma análise de sua própria
realidade, visando a uma atuação coopera�va de par�cipação e integração das mesmas, nas ações
básicas promovidas pela Secretaria, no que concerne a seus interesses;

 XVI - Promover campanhas junto à comunidade, visando a cooperação mútua, no sen�do de
encontrar solução para o problema evidenciado;

 XVII - Par�cipar das operações e programas de emergência;

 XVIII - Planejar, coordenar, executar e controlar os trabalhos de cobertura jornalís�ca das a�vidades
da administração pública municipal;

 XIX - Redigir e divulgar ar�gos, reportagens, comentários e no�cias sobre a�vidades municipais;

 XX - Coordenar, orientar e distribuir matérias para divulgação de informações e explanações sobre
a�vidades da Prefeitura, junto aos meios de comunicação em geral;
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 XXI - Interpretar, para o público em geral, o plano de ação e os programas gerais e setoriais do
governo municipal e prestar os esclarecimentos necessários sobre o seu desenvolvimento;

 XXII - Promover a edição e distribuição de jornais, folhetos, cartazes e demais instrumentos de
divulgação, sob a orientação do Prefeito, de interesse da administração pública municipal;

 XXIII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

 XXIV - Exercer outras a�vidades correlatas.

 3. CHEFE DA PROCURADORIA - DS - 03

 I - Planejar, executar, coordenar e controlar as a�vidades municipais rela�vas ao desenvolvimento e
aplicação das a�vidades jurídicas da Prefeitura;

 II - Prestar assessoramento jurídico às demais áreas da administração direta, quando solicitado;

 III - Representar a Municipalidade em qualquer instância judiciária, atuando nos feitos em que a
mesma seja autora ou ré, assistente ou oponente, bem como nas habilitações em inventários, falências e
concursos de credores;

 IV - Processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, bem como promover o pagamento
das indenizações correspondentes;

 V - Promover as ações de execuções fiscais, após a sua inscrição em Dívida A�va;

 VI - Examinar e aprovar edital de licitação, dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como
contrato, convênio, acordo, ajuste e outros instrumentos congêneres elaborados pelos órgãos da
administração;

 VII - Planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios, bem como anteprojeto
de instruções, portarias, decretos e leis, quando solicitados;

 VIII - Acompanhar projetos em tramitação na Câmara Municipal, estudar as respec�vas emendas, ou
as leis votadas para, se necessário, consoante os interesses do Município, fundamentar razões de vetos;

 IX - Emi�r pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caráter econômico, financeiro,
social ou administra�vo, principalmente naquelas inerentes a convênios estabelecidos pelo Município
com pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou público.

 X - Elaborar anteprojeto de lei, minutas de decretos, portarias, contratos e outros;

 XI - Coordenar e supervisionar as a�vidades de assistência judiciária gratuita;

 XII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

 XIII - Exercer outras a�vidades correlatas.

 3. GRUPO DE ASSESSORAMENTO - CÓDIGO - AS
 1. ASSESSOR - AS

 I - Prestar assessoramento direto ao Prefeito Municipal e Secretários;
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 II - Emi�r pareceres sobre processos levados a despacho da autoridade do Prefeito;

 III - Emi�r pareceres em estudos que versem sobre a implantação de novos sistemas de trabalho;

 IV - Proceder a estudos sobre a administração geral, em caráter de assessoramento;

 V - Auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho;

 VI - Elaborar estudos de aperfeiçoamento de trabalho administra�vo;

 VII - Coordenar, orientar e distribuir matérias para divulgação de informações e explanações sobre
a�vidades da Prefeitura junto aos meios de comunicação em geral;

 VIII - Promover a edição e distribuição de jornais, folhetos, cartazes e demais instrumentos de
divulgação, sob a orientação do Prefeito, de interesse da administração pública municipal;

 IX - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos do Departamento;

 X - Divulgar as inicia�vas espor�vas, culturais e turís�cas de órgãos e en�dades públicos e privados,
quando de interesse do Município;

 XI - Promover, coordenar e controlar a comunicação social da Prefeitura;

 XII - Promover a publicidade ins�tucional do Município, de forma a criar uma imagem posi�va do
Município;

 XIII - Difundir as potencialidades do Município, com vistas ao seu desenvolvimento econômico e
social;

 XIV - Coordenar, orientar e executar as a�vidades do cerimonial;

 XV - Realizar o planejamento das programações de eventos que envolvam a presença do Prefeito;

 XVI - Providenciar e planejar a segurança do Prefeito em eventos;

 XVII - Realizar as a�vidades de recepção a autoridades;

 XVIII - Representar o Prefeito, quando designado;

 XIX - Desempenhar tarefas afins.

 4 - GRUPO DE CHEFIA - CÓDIGO - CH

 1. DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CH - 01

 I - Administrar o Departamento pelo qual é responsável, em estreita observância às disposições
legais e norma�vas da Administração Pública Municipal, e, quando aplicáveis, as da legislação federal e
estadual;

 II - Exercer a liderança ins�tucional da área de competência do Departamento, promovendo
contatos, relações e ar�culação com autoridades, órgãos e en�dades nos diferentes níveis e âmbitos
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governamentais;

 III - Assessorar o Prefeito e outras autoridades em assuntos de competência de seu Departamento;

 IV - Despachar diretamente com o Prefeito;

 V - Par�cipar das reuniões dos Conselhos e Comissões a que pertencem, presidindo-as quando lhes
compe�r;

 VI - Exercer a supervisão das unidades administra�vas subordinadas ao Departamento, através de
orientação, coordenação, controle e avaliação;

 VII - Atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei;

 VIII - Emi�r, despachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre assuntos subme�dos à sua
decisão ou apreciação;

 IX - Expedir atos administra�vos de sua competência;

 X - Determinar às unidades administra�vas outras medidas que se fizerem necessárias para
eficiência dos trabalhos e consecução dos obje�vos;

 XI - Apresentar ao Prefeito, anualmente e em caráter eventual, quando solicitado, relatório analí�co
e crí�co da atuação do Departamento;

 XII - Assinar convênios, contratos, acordos ou ajustes em que o Departamento sob sua
responsabilidade seja parte, observada a sua competência e a legislação aplicável;

 XIII - Aprovar, ar�culando-se com o Departamento de Finanças e Administração, os orçamentos
anuais e plurianuais;

 XIV - Promover reuniões periódicas de orientação entre os diferentes níveis hierárquicos do
Departamento;

 XV - Desempenhar outras a�vidades correlatas compa�veis com o seu cargo e cumprir
determinações do Prefeito;

 XVI - Referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, per�nentes a sua área de competência.

 2. CHEFE DE DIVISÃO - CH - 01

 I - Dirigir, orientar, coordenar e controlar as a�vidades da Divisão;

 II - Preparar programas de trabalho da unidade e submetê-los ao superior imediato;

 III - Preparar informações e pareceres em processos e despachar o expediente da unidade;

 IV - Promover o aperfeiçoamento dos serviços próprios da unidade;

 V - Transmi�r instruções e orientar os servidores na execução das tarefas rela�vas à Divisão;

 VI - Manter a ordem e a disciplina da Divisão;
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 VII - Apresentar relatório das a�vidades da Divisão;

 VIII - Fiscalizar a presença dos servidores na repar�ção;

 IX - Desempenhar tarefas afins.

 IV - GRUPO DE EXECUÇÃO - CÓDIGO - EX - FUNÇÃO GRATIFICADA

 1 - COORDENADOR - EX - 01

 I - Responsabilizar-se pela coordenação, implantação, execução, desenvolvimento,
acompanhamento e avaliação de programas e projetos especiais;

 II - Elaborar relatório, mensalmente, de suas a�vidades;

 III - Coordenar, orientar e controlar as a�vidades de seus pares e demais servidores envolvidos nos
programas e projetos;

 IV - Desempenhar tarefas afins.

 2 - SECRETÁRIO EXECUTIVO - EX - 02

 I - Realizar trabalhos de atendimento, comunicação e redação, no campo de secretariado;

 II - Preparar agendas de trabalho, audiências e entrevistas;

 III - Secretariar reuniões, elaborando súmulas, atas e resumos;

 IV - Programar, orientar e controlar a�vidades auxiliares;

 V - Desempenhar tarefas afins.

 3 - MOTORISTA DO GABINETE - EX - 03

 I - Conduzir o Prefeito ou passageiros por sua determinação;

 II - Transportar encomendas, entregando-as nos locais de serviço;

 III - Cuidar da limpeza e manutenção do veículo;

 IV - Manter discrição e sigilo sobre qualquer assunto discu�do em viagens;

 V - Desempenhar tarefas afins.

 4 - ENCARREGADO DE SERVIÇO - EX - 04

 I - Supervisão eventual a grupo médio de pessoas;

 II - Controlar os estoques e necessidades de aquisição;

 III - Orientar, coordenar e controlar serviços de obras em geral;

 IV - Organizar escalas de trabalho para distribuição do serviço;
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 V - Realizar inspeções nas frentes de trabalho, fiscalizando e corrigindo as a�vidades
desempenhadas;

 VI - Acompanhar e controlar medições de serviços;

 VII - Desempenhar tarefas afins.

 5. ENCARREGADO DE TURMA - EX - 05

 I - supervisão permanente a grupo médio de pessoas;

 II - Orientar, coordenar e controlar serviços de obras sem complexidade: capina e varredura de
logradouros públicos, capina e roçadura de estradas vicinais;

 III - Organizar escalas de trabalho para distribuição do serviço;

 IV - realizar inspeções nas frentes de trabalho, fiscalizando e corrigindo as a�vidades
desempenhadas;

 V - desempenhar tarefas afins.

ANEXO III

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

I - AGENTE POLÍTICO - CÓDIGO - AG

1. SECRETÁRIO MUNICIPAL

I - Administrar a Secretaria, pelo qual é responsável, em estreita observância às disposições legais e
norma�vas da Administração Pública Municipal, e, quando aplicáveis, as da legislação federal e estadual;

II - Exercer a liderança ins�tucional da área de competência da Secretaria, promovendo contatos,
relações e ar�culação com autoridades, órgãos e en�dades nos diferentes níveis e âmbitos
governamentais;

III - Assessorar o Prefeito e outros Secretários em assuntos de competência de sua Secretaria;

IV - Despachar diretamente com o Prefeito;

V - Par�cipar das reuniões dos Conselhos e Comissões a que pertencem, presidindo-as quando lhes
compe�r;

VI - Exercer a supervisão das unidades administra�vo subordinada à Secretaria, através de orientação,
coordenação, controle e avaliação;

VII - Atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei;

VIII - Emi�r, despachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre assuntos subme�dos à sua decisão
ou apreciação;

IX - Expedir atos administra�vos de sua competência;
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X - Determinar às unidades administra�vas outras medidas que se fizerem necessárias para eficiência
dos trabalhos e consecução dos obje�vos;

XI - Apresentar ao Prefeito, anualmente e em caráter eventual, quando solicitado, relatório analí�co e
crí�co da atuação da Secretaria;

XII - Assinar convênios, contrato, acordos ou ajustes em que a Secretaria sob sua responsabilidade
seja parte, observado a sua competência e a legislação aplicável;

XIII - Par�cipar da elaboração do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento Anual,
outros Planos, Programas e Projetos com a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico e Urbano;

XIV - Promover reuniões periódicas de orientação entre os diferentes níveis hierárquicos da
Secretaria;

XV - Desempenhar outras a�vidades correlatas compa�veis com o seu cargo e cumprir determinações
do Prefeito;

XVI - Referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, per�nentes a sua área de competência.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

II - GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR - CÓDIGO - DS

1. CHEFE DA CONTROLADORIA - DS - 01

I - Desempenhar missões específicas, formais e expressamente atribuídas através de atos próprios,
despachos ou ordens verbais do Prefeito;

II - Sistema�zar as normas de controle interno através dos seguintes procedimentos:

a) Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos
órgãos da administração direta e indireta, com vistas a regular a racional u�lização dos recursos e bens
públicos;

b) Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão administra�va, no tocante à administração de
pessoal do Município;

c) Acompanhar a avaliação do servidor durante o estágio probatório, orientando a Secretaria de
Administração e Recursos Humanos quanto à avaliação de desempenho do pessoal;

d) Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar os setores competentes, responsáveis por licitações e
compras, administração da frota de veículos e máquinas e administração patrimonial, estabelecendo os
mecanismos do controle interno destes setores;

e) Elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito Municipal estudos com propostas de diretrizes,
programas e ações que obje�vem a racionalização da execução da despesa e aperfeiçoamento da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito da administração direta e indireta e, também, que
obje�ve a implementação da arrecadação das receitas orçadas;

f) Acompanhar a execução �sica e financeira dos projetos e a�vidades, bem como da ampliação, sob
qualquer forma, de recursos públicos;

g) Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, com
informações e avaliações rela�vas à gestão dos órgãos da Administração Municipal;

h) Executar os trabalhos de auditoria contábil e financeira, administra�va e operacional junto aos
órgãos do Poder Execu�vo;

i) Verificar e cer�ficar as contas dos responsáveis pela aplicação, u�lização ou guarda de bens e
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valores públicos e de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou estrago de
valores ou bens materiais de propriedade ou responsabilidade do Município;

j) Emi�r relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do
Município;

k) Organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro, valores e bens públicos,
assim como dos órgãos e en�dades sujeitos a auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado;

l) Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos Programas de
Governo e do Orçamento do Município;

m) Propor, acompanhar e avaliar medidas para compa�bilizar a execução do Plano Plurianual, as
Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual do Município.

III - Estabelecer normas de prevenção e controle interno de todos os atos da administração, nas áreas
administra�va, financeira, patrimonial e de custos;

IV - Proceder à instrução das sindicâncias determinadas pelo Prefeito Municipal, visando à aplicação e
o cumprimento do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal;

V - Proceder à instrução dos processos administra�vos do Município, nos termos do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais;

VI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal relatórios conclusivos das sindicâncias e dos
processos administra�vos realizados, indicando e sugerindo as providências a ser adotado em cada caso,
tendo em vista sempre o interesse do Município;

VII - Elaborar o demonstra�vo da disponibilidade dos recursos financeiros;

VIII - Elaborar o demonstra�vo que evidencie a real situação da execução da despesa;

IX - Realizar o controle e o acompanhamento da despesa;

X - Controlar o crédito suplementar autorizado;

XI - Executar as a�vidades rela�vas à classificação, observada a legislação per�nente, das despesas
devidamente autorizadas pela lei orçamentária;

XII - Receber e conferir os documentos geradores da despesa orçamentária encaminhados pelas
demais unidades administra�vas da Prefeitura Municipal e providenciar a emissão das respec�vas notas
de empenho;

XIII - Informar quanto à existência de dotação orçamentária e disponibilidade de saldo para ocorrer à
despesa constante dos processos de compra;

XIV - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XV - Exercer outras a�vidades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

2. CHEFE DE GABINETE - DS - 02

I - Prestar assessoramento direto e imediato ao Prefeito;

II - Desenvolver a�vidades de atendimento e informação ao público e autoridades;

III - Coordenar e executar a programação de audiência, entrevista, reuniões, a�vidade de
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representação social de interesse do Prefeito;

IV - Desempenhar missões específicas, formais e expressamente atribuídas através de atos próprios,
despachos ou ordens verbais;

V - Redigir exposição de mo�vos, o�cios e cartas de interesse da administração;

VI - Controlar o recebimento e a expedição de correspondência;

VII - Encaminhar, após fechamento, expediente aos demais órgãos;

VIII - Controlar e encaminhar a publicação de expediente ao órgão oficial;

IX - Controlar, padronizar, enumerar e arquivar atos da administração;

X - Coordenar, orientar e executar as a�vidades do cerimonial;

XI - Promover, coordenar e controlar a comunicação social da Prefeitura;

XII - Promover reuniões com associações comunitárias para iden�ficação de prioridades, �pos de
melhoramentos urbanos e habitacionais a serem implantados em vilas e áreas de ocupação não
controlada;

XIII - Coordenar e implantar programas de abastecimento à população, principalmente à de baixa
renda;

XIV - Es�mular fórmulas de comunicação mútua entre comunidades, ins�tuições e poderes públicos;

XV - Orientar, informar e conscien�zar as comunidades, capacitando-as a uma análise de sua própria
realidade, visando a uma atuação coopera�va de par�cipação e integração das mesmas, nas ações
básicas promovidas pela Secretaria, no que concerne a seus interesses;

XVI - Promover campanhas junto à comunidade, visando à cooperação mútua, no sen�do de
encontrar solução para o problema evidenciado;

XVII - Par�cipar das operações e programas de emergência;

XVIII - Planejar, coordenar, executar e controlar os trabalhos de cobertura jornalís�ca das a�vidades
da administração pública municipal;

XIX - Redigir e divulgar ar�gos, reportagens, comentários e no�cias sobre a�vidades municipais;

XX - Coordenar, orientar e distribuir matérias para divulgação de informações e explanações sobre
a�vidades da Prefeitura, junto aos meios de comunicação em geral;

XXI - Interpretar, para o público em geral, o plano de ação e os programas gerais e setoriais do
governo municipal e prestar os esclarecimentos necessários sobre o seu desenvolvimento;

XXII - Promover a edição e distribuição de jornais, folhetos, cartazes e demais instrumentos de
divulgação, sob a orientação do Prefeito, de interesse da administração pública municipal;

XXIII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;
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XXIV - Exercer outras a�vidades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

3. CHEFE DA PROCURADORIA - DS - 03

I - Planejar, executar, coordenar e controlar as a�vidades municipais rela�vas ao desenvolvimento e
aplicação das a�vidades jurídicas da Prefeitura;

II - Prestar assessoramento jurídico às demais áreas da administração direta, quando solicitado;

III - Representar a Municipalidade em qualquer instância judiciária, atuando nos feitos em que a
mesma seja autora ou ré, assistente ou oponente, bem como nas habilitações em inventários, falências e
concursos de credores;

IV - Processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, bem como promover o pagamento das
indenizações correspondentes;

V - Promover as ações de execuções fiscais, após a sua inscrição em Dívida A�va;

VI - Examinar e aprovar edital de licitação dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como contrato,
convênio, acordo, ajuste e outros instrumentos congêneres elaborados pelos órgãos da administração;

VII - Planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios, bem como anteprojeto
de instruções, portarias, decretos e leis, quando solicitados;

VIII - Acompanhar projetos em tramitação na Câmara Municipal, estudar as respec�vas emendas, ou
as leis votadas para, se necessário, consoante os interesses do Município, fundamentar razões de vetos;

IX - Emi�r pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caráter econômico, financeiro, social
ou administra�vo, principalmente naquelas inerentes a convênios estabelecidos pelo Município com
pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou público;

X - Elaborar anteprojeto de lei, minutas de decretos, portarias, contratos e outros;

XI - Coordenar e supervisionar as a�vidades de assistência judiciária gratuita;

XII - Assessorar e representar o Prefeito, quando designado;

XIII - Exercer outras a�vidades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

4. CHEFE DE TESOURARIA - DS - 04

I - Assegurar a concre�zação das orientações financeiras definidas superiormente;

II - Par�cipar em reuniões periódicas de coordenação da Área de Administração Geral e Finanças;

III - Elaborar propostas devidamente fundamentadas que visem a melhoria do funcionamento da
Tesouraria e submetê-las a apreciação superior;

IV - Efetuar os recebimentos, de acordo com as Guias de Recebimento (Guias de Receita) e dar deles o
respec�vo documento de quitação;

V - Efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas;

23/08/2024, 11:14 Lei Complementar 22 2009 de Carmo do Cajuru MG

https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2009/3/22/lei-complementar-n-22-2009-dispoe-sobre-a-organizacao-a-… 89/94

https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2017/9/91/lei-complementar-n-91-2017-da-nova-redacao-aos-anexos-i-ii-iii-e-iv-da-lei-complementar-n-22-de-02-de-marco-de-2009
https://leismunicipais.com.br/a/mg/c/carmo-do-cajuru/lei-complementar/2017/9/91/lei-complementar-n-91-2017-da-nova-redacao-aos-anexos-i-ii-iii-e-iv-da-lei-complementar-n-22-de-02-de-marco-de-2009


VI - Elaborar diariamente a Folha de Caixa (Diário de Caixa);

VII - Elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; Proceder à guarda, conferência e controle sistemá�co
do numerário e valores de Caixa e Bancos;

VIII - Controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informá�co instalado na
Tesouraria, com o obje�vo de poder elaborar o Resumo Diário de Caixa;

IX - Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes assinaturas;

X - Efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em atenção à rentabilização dos
valores;

XI - Assis�r à verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado por quem for
nomeado para verificar os fundos, montantes e documentos entregues à sua guarda, através de
contagem �sica do numerário e documentos sob a sua responsabilidade;

XII - Assegurar o depósito das receitas em ins�tuição bancária e proceder ao seu registro no Diário de
Caixa e no Resumo de Tesouraria;

XIII - Enviar, diariamente, para a Contabilidade os originais e duplicados da Folha de Caixa (Diário de
Tesouraria) e do Resumo Diário de Tesouraria, acompanhados dos duplicados das Guias de Recebimento
(Guias de Receita) e de todos os restantes documentos;

XIV - Recepcionar os duplicados dos Diários de Caixa e dos Resumos de Tesouraria e arquivá-los;

XV - Executar outras funções que lhe sejam superiormente come�das ou impostas por lei ou
regulamento em matéria financeira; Executar outras a�vidades correlatas à função. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 91/2017)

3. GRUPO DE ASSESSORAMENTO - CÓDIGO - AS
1. ASSESSOR/SUPERINTENDENTE - AS - 01

I - Prestar assessoramento direto ao Prefeito Municipal e Secretários;

II - Emi�r pareceres sobre processos levados a despacho da autoridade do Prefeito;

III - Emi�r pareceres em estudos que versem sobre a implantação de novos sistemas de trabalho;

IV - Proceder a estudos sobre a administração geral, em caráter de assessoramento;

V - Auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho;

VI - Elaborar estudos de aperfeiçoamento de trabalho administra�vo;

VII - Coordenar, orientar e distribuir matérias para divulgação de informações e explanações sobre
a�vidades da Prefeitura junto aos meios de comunicação em geral;

VIII - Promover a edição e distribuição de jornais, folhetos, cartazes e demais instrumentos de
divulgação, sob a orientação do Prefeito, de interesse da administração pública municipal;

IX - Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a
consecução dos obje�vos do Departamento;
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X - Divulgar as inicia�vas espor�vas, culturais e turís�cas de órgãos e en�dades públicos e privados,
quando de interesse do Município;

XI - Promover, coordenar e controlar a comunicação social da Prefeitura;

XII - Promover a publicidade ins�tucional do Município, de forma a criar uma imagem posi�va do
Município;

XIII - Difundir as potencialidades do Município, com vistas ao seu desenvolvimento econômico e
social;

XIV - Coordenar, orientar e executar as a�vidades do cerimonial;

XV - Realizar o planejamento das programações de eventos que envolvam a presença do Prefeito;

XVI - Providenciar e planejar a segurança do Prefeito em eventos;

XVII - Realizar as a�vidades de recepção a autoridades;

XVIII - Representar o Prefeito, quando designado;

XIX - Desempenhar tarefas afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

4 - GRUPO DE CHEFIA - CÓDIGO - CH

1. DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CH - 01

I - Administrar o Departamento pelo qual é responsável, em estreita observância às disposições legais
e norma�vas da Administração Pública Municipal, e, quando aplicáveis, as da legislação federal e
estadual;

II - Exercer a liderança ins�tucional da área de competência do Departamento, promovendo contatos,
relações e ar�culação com autoridades, órgãos e en�dades nos diferentes níveis e âmbitos
governamentais;

III - Assessorar o Prefeito e outras autoridades em assuntos de competência de seu Departamento;

IV - Despachar diretamente com o Prefeito;

V - Par�cipar das reuniões dos Conselhos e Comissões a que pertencem, presidindo-as quando lhes
compe�r;

VI - Exercer a supervisão das unidades administra�vas subordinadas ao Departamento, através de
orientação, coordenação, controle e avaliação;

VII - Atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei;

VIII - Emi�r, despachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre assuntos subme�dos à sua decisão
ou apreciação;

IX - Expedir atos administra�vos de sua competência;
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X - Determinar às unidades administra�vas outras medidas que se fizerem necessárias para eficiência
dos trabalhos e consecução dos obje�vos;

XI - Apresentar ao Prefeito, anualmente e em caráter eventual, quando solicitado, relatório analí�co e
crí�co da atuação do Departamento;

XII - Assinar convênios, contratos, acordos ou ajustes em que o Departamento sob sua
responsabilidade seja parte, observada a sua competência e a legislação aplicável;

XIII - Aprovar, ar�culando-se com o Departamento de Finanças e Administração, os orçamentos
anuais e plurianuais;

XIV - Promover reuniões periódicas de orientação entre os diferentes níveis hierárquicos do
Departamento;

XV - Desempenhar outras a�vidades correlatas compa�veis com o seu cargo e cumprir determinações
do Prefeito;

XVI - Referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, per�nentes a sua área de competência.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

2 - COORDENADOR - CH - 02

I - Responsabilizar-se pela coordenação, implantação, execução, desenvolvimento, acompanhamento
e avaliação de programas e projetos especiais;

II - Elaborar relatório, mensalmente, de suas a�vidades;

III - Coordenar, orientar e controlar as a�vidades de seus pares e demais servidores envolvidos nos
programas e projetos;

IV - Desempenhar tarefas afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

3. CHEFE DE DIVISÃO - CH - 03

I - Dirigir, orientar, coordenar e controlar as a�vidades da Divisão;

II - Preparar programas de trabalho da unidade e submetê-los ao superior imediato;

III - Preparar informações e pareceres em processos e despachar o expediente da unidade;

IV - Promover o aperfeiçoamento dos serviços próprios da unidade;

V - Transmi�r instruções e orientar os servidores na execução das tarefas rela�vas à Divisão;

VI - Manter a ordem e a disciplina da Divisão;

VII - Apresentar relatório das a�vidades da Divisão;

VIII - Fiscalizar a presença dos servidores na repar�ção;

IX - Desempenhar tarefas afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)
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IV - GRUPO DE EXECUÇÃO - CÓDIGO - EX - FUNÇÃO GRATIFICADA

1 - SECRETÁRIO EXECUTIVO - EX - 01

I - Realizar trabalhos de atendimento, comunicação e redação, no campo de secretariado;

II - Preparar agendas de trabalho, audiências e entrevistas;

III - Secretariar reuniões, elaborando súmulas, atas e resumos;

IV - Programar, orientar e controlar a�vidades auxiliares;

V - Desempenhar tarefas afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

2 - MOTORISTA DO GABINETE - EX - 02

I - Conduzir o Prefeito ou passageiros por sua determinação;

II - Transportar encomendas, entregando-as nos locais de serviço;

III - Cuidar da limpeza e manutenção do veículo;

IV - Manter discrição e sigilo sobre qualquer assunto discu�do em viagens;

V - Desempenhar tarefas afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

3 - ENCARREGADO DE SERVIÇO - EX - 03

I - Supervisão eventual a grupo médio de pessoas;

II - Controlar os estoques e necessidades de aquisição;

III - Orientar, coordenar e controlar serviços de obras em geral;

IV - Organizar escalas de trabalho para distribuição do serviço;

V - Realizar inspeções nas frentes de trabalho, fiscalizando e corrigindo as a�vidades desempenhadas;

VI - Acompanhar e controlar medições de serviços;

VII - Desempenhar tarefas afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)

4 - ENCARREGADO DE TURMA - EX - 04

I - Supervisão permanente a grupo médio de pessoas;

II - Orientar, coordenar e controlar serviços de obras sem complexidade; capina e varredura de
logradouros públicos, capina e roçadura de estradas vicinais;

III - Organizar escalas de trabalho para distribuição do serviço;

IV - Realizar inspeções nas frentes de trabalho, fiscalizando e corrigindo as a�vidades
desempenhadas;
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

V - Desempenhar tarefas afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 91/2017)
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